
ICMBIO
 INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO 

DA BIODIVERSIDADE

Técnico Administrativo 
A APOSTILA PREPARATÓRIA É ELABORADA

ANTES DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL OFICIAL COM BASE NO EDITAL
ANTERIOR, PARA QUE O ALUNO ANTECIPE SEUS ESTUDOS.

OP-030MA-21
CÓD: 7908403504770



ÍNDICE

Língua Portuguesa 
1. Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Domínio da ortografia oficial.Emprego das letras.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
3. Emprego da acentuação gráfica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
4. Domínio dos mecanismos de coesão textual. Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e out-

ros elementos de sequenciação textual.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
5. Emprego/correlação de tempos e modos verbais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
6. Domínio da estrutura morfossintática do período. Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração.Relações de sub-

ordinação entre orações e entre termos da oração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
7. Emprego dos sinais de pontuação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
8. Concordância verbal e nominal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
9. Emprego do sinal indicativo de crase.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
10. Colocação dos pronomes átonos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
11. Reescritura de frases e parágrafos do texto. Substituição de palavras ou de trechos de texto. Retextualização de diferentes gêneros e 

níveis de formalidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
12. Correspondência oficial (conforme Manual de Redação da Presidência da República). Adequação da linguagem ao tipo de documento. 

Adequação do formato do texto ao gênero. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17

Noções de Informática
1. Noções de sistema operacional (ambientes Linux e Windows) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes Microsoft Office e BrOffice) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
3. Redes de computadores. Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de internet e intranet. Programas de navegação 

(Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome ). Programas de correio eletrônico (Outlook Express e Mozilla Thunder-
bird). Sítios de busca e pesquisa na Internet . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27

4. Grupos de discussão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42
5. Redes sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43
6. Computação na nuvem (cloud computing) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
7. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47
8. Segurança da informação. Procedimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança (an-

tivírus, firewall, anti-spyware etc.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
9. Procedimentos de backup . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52
10. Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53

Atualidades
1. Tópicos relevantes e atuais acerca de temáticas relacionadas a segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, 

saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, meio ambiente e desenvolvimento sustentável . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01

Ética no Serviço Público
1. Ética e moral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Ética, princípios e valores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
3. Ética e democracia: exercício da cidadania. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
4. Ética e função pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
5. Ética no Setor Público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06
6. Código de Ética Profissional do Serviço Público – Decreto nº 1.171/1994 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08
7. Lei nº 8.112/1990 e alterações: regime disciplinar (deveres e proibições, acumulação, responsabilidades, penalidades) . . . . . . . . 10
8. Lei nº 8.429/1992: das disposições gerais, dos atos de improbidade administrativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31



ÍNDICE

Legislação
Lei nº 11.516/2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
Decreto nº 7.515/2011. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
Lei nº 8.112/1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
Lei nº 9.784/1999 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27
Lei nº 12.527/2011 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
Decreto nº 5.707/2006. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37
Decreto nº 7.133/2010. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42

Conhecimentos Específicos 
Técnico Administrativo 

1. Administração. Abordagens clássica, burocrática e sistêmica da administração. Evolução da administração pública no Brasil após 1930; 
reformas administrativas; a nova gestão pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01

2. Processo administrativo. Funções da administração: planejamento, organização, direção e controle. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
3. Estrutura organizacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
4. Cultura organizacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28
5. Gestão de pessoas. Equilíbrio organizacional. Objetivos, desafios e características da gestão de pessoas. Comportamento organizacio-

nal: relações indivíduo/organização, motivação, liderança, desempenho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
6. Gestão da qualidade e modelo de excelência gerencial. Modelo do gespublica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63
7. Noções de gestão de processos: técnicas de mapeamento, análise e melhoria de processos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
8. Legislação administrativa. Administração direta, indireta, e funcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84
9. Atos administrativos. Requisição. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91
10. Regime jurídico dos servidores públicos federais: admissão, demissão, concurso público, estágio probatório, vencimento básico, li-

cença, aposentadoria, remoção, redistribuição, capacitação, desempenho, benefícios e qualidade de vida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95
11. Noções de administração de recursos materiais.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95
12. Noções de administração de recursos materiais . Noções de arquivologia. Legislação arquivística. Gestão de documentos. Protocolos: 

recebimento, registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos. Classificação de documentos de arquivo. Arquivamento 
e ordenação de documentos de arquivo. Tabela de temporalidade de documentos de arquivo. Acondicionamento e armazenamento 
de documentos de arquivo. Preservação e conservação de documentos de arquivo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118

13. Noções de licitação pública: fases, modalidades, dispensa e inexigibilidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 129



LÍNGUA PORTUGUESA

1. Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Domínio da ortografia oficial.Emprego das letras.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
3. Emprego da acentuação gráfica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
4. Domínio dos mecanismos de coesão textual. Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e ou-

tros elementos de sequenciação textual. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
5. Emprego/correlação de tempos e modos verbais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
6. Domínio da estrutura morfossintática do período. Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração.Relações de su-

bordinação entre orações e entre termos da oração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
7. Emprego dos sinais de pontuação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
8. Concordância verbal e nominal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
9. Emprego do sinal indicativo de crase.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
10. Colocação dos pronomes átonos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
11. Reescritura de frases e parágrafos do texto. Substituição de palavras ou de trechos de texto. Retextualização de diferentes gêneros e 

níveis de formalidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
12. Correspondência oficial (conforme Manual de Redação da Presidência da República). Adequação da linguagem ao tipo de documento. 

Adequação do formato do texto ao gênero. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17



LÍNGUA PORTUGUESA

1

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE GÊ-
NEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um texto 
literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finalidade e à 
função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL. EMPREGO DAS LETRAS

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final
(interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. Ex: cumprimento 

(extensão) X cumprimento (saudação); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma pronúncia, porém são grafadas de maneira diferente. Ex: conserto (cor-

reção) X concerto (apresentação); cerrar (fechar) X serrar (cortar).

EMPREGO DA ACENTUAÇÃO GRÁFICA

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utilizados 
no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a intensi-
dade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 
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A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)
As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.
Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural

(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o 
acento com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, 
ímã, órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de 
“S”, desde que não sejam seguidos por “NH”

OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, 

Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, 
vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO 
E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.
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COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.

EMPREGO/CORRELAÇÃO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS

CLASSE DE PALAVRAS
Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 

morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.
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Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo 

com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. 

Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para 

especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, 

para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mes-
ma espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...

• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de 
outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; ca-
chorro; praça...

• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designan-
do sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 
imaginação...

• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: 
livro; água; noite...

• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedrei-
ro; livraria; noturno...

• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radi-
cal). Ex: casa; pessoa; cheiro...

• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais 
de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um 

dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino 

e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente 
o final da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / 
menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / 
acentuação (Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou pre-
sença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma for-
ma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto 
ao gênero a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o 
acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epi-
ceno (refere-se aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e 
comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com 
alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, 
trazendo alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fru-
to X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao 
órgão que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é 
o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singu-

lar, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar 
(Ex: bola; escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores 
quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último repre-
sentado, geralmente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de 
modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do 
contexto, pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado 

substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumenta-
tivo e diminutivo. 

Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza 
ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 
pequeno). 

Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou di-
minuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).

Novo Acordo Ortográfico
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portugue-

sa, as letras maiúsculas devem ser usadas em nomes próprios de 
pessoas, lugares (cidades, estados, países, rios), animais, acidentes 
geográficos, instituições, entidades, nomes astronômicos, de festas 
e festividades, em títulos de periódicos e em siglas, símbolos ou 
abreviaturas.

Já as letras minúsculas podem ser usadas em dias de semana, 
meses, estações do ano e em pontos cardeais.

Existem, ainda, casos em que o uso de maiúscula ou minúscula 
é facultativo, como em título de livros, nomes de áreas do saber, 
disciplinas e matérias, palavras ligadas a alguma religião e em pala-
vras de categorização.

Adjetivo
Os adjetivos podem ser simples (vermelho) ou compostos (mal-

-educado); primitivos (alegre) ou derivados (tristonho). Eles podem 
flexionar entre o feminino (estudiosa) e o masculino (engraçado), e 
o singular (bonito) e o plural (bonitos). 

Há, também, os adjetivos pátrios ou gentílicos, sendo aqueles 
que indicam o local de origem de uma pessoa, ou seja, sua naciona-
lidade (brasileiro; mineiro).

É possível, ainda, que existam locuções adjetivas, isto é, conjun-
to de duas ou mais palavras usadas para caracterizar o substantivo. 
São formadas, em sua maioria, pela preposição DE + substantivo:

• de criança = infantil
• de mãe = maternal
• de cabelo = capilar

Variação de grau
Os adjetivos podem se encontrar em grau normal (sem ênfa-

ses), ou com intensidade, classificando-se entre comparativo e su-
perlativo.

• Normal: A Bruna é inteligente.
• Comparativo de superioridade: A Bruna é mais inteligente 

que o Lucas.
• Comparativo de inferioridade: O Gustavo é menos inteligente 

que a Bruna.
• Comparativo de igualdade: A Bruna é tão inteligente quanto 

a Maria.
• Superlativo relativo de superioridade: A Bruna é a mais inte-

ligente da turma.
• Superlativo relativo de inferioridade: O Gustavo é o menos 

inteligente da turma.
• Superlativo absoluto analítico: A Bruna é muito inteligente.
• Superlativo absoluto sintético: A Bruna é inteligentíssima.

Adjetivos de relação
São chamados adjetivos de relação aqueles que não podem so-

frer variação de grau, uma vez que possui valor semântico objetivo, 
isto é, não depende de uma impressão pessoal (subjetiva). Além 
disso, eles aparecem após o substantivo, sendo formados por sufi-
xação de um substantivo (Ex: vinho do Chile = vinho chileno).
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTES LINUX E WINDOWS)

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armazenar 

e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).
Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
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• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 7
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Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários tipos 

de itens, tais como arquivos, informações etc.
– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.
– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na área 

de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos exe-

cutar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pastas, criar atalhos etc.

Uso dos menus
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Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para entendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Capturador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente experiência 

de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar playlists e etc., 
isso também é válido para o media center.

Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente con-

firmar sua exclusão.
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• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito importante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos ficam 
internamente desorganizados, isto faz que o computador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza interna-
mente tornando o computador mais rápido e fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mesmo 
escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma cópia de segurança.
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TÓPICOS RELEVANTES E ATUAIS ACERCA DE TEMÁTI-
CAS RELACIONADAS A SEGURANÇA, TRANSPORTES, 

POLÍTICA, ECONOMIA, SOCIEDADE, EDUCAÇÃO, SAÚ-
DE, CULTURA, TECNOLOGIA, ENERGIA, RELAÇÕES IN-

TERNACIONAIS, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMEN-
TO SUSTENTÁVEL

A importância do estudo de atualidades
Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e es-

tudantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se 
tornado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemá-
tica, língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevita-
velmente as colocamos em um patamar mais elevado que outras 
que nos parecem menos importantes, pois de algum modo nos é 
ensinado a hierarquizar a relevância de certos conhecimentos des-
de os tempos de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para con-
cursos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento 
técnico e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de 
mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os inte-
resses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) em nosso site. 

Lá, o concurseiro encontrará um material completo com ilus-
trações e imagens, notícias de fontes verificadas e confiáveis, exer-
cícios para retenção do conteúdo aprendido, tudo preparado com 
muito carinho para seu melhor aproveitamento. Com o material 

disponibilizado online, você poderá conferir e checar os fatos e 
fontes de imediato através dos veículos de comunicação virtuais, 
tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão fluida e a ve-
racidade das informações um caminho certeiro.

Indicamos ainda que siga atento aos veículos de comunicação 
de sua região, para manter-se sempre atualizado dos principais as-
suntos do dia a dia.

Acesse: https://www.editoraopcao.com.br/materiais
Bons estudos!
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ÉTICA E MORAL

São duas ciências de conhecimento que se diferenciam, no en-
tanto, tem muitas interligações entre elas.

A moral se baseia em regras que fornecem uma certa previ-
são sobre os atos humanos. A moral estabelece regras que devem 
ser assumidas pelo homem, como uma maneira de garantia do seu 
bem viver. A moral garante uma identidade entre pessoas que po-
dem até não se conhecer, mas utilizam uma mesma refêrencia de 
Moral entre elas. 

A Ética já é um estudo amplo do que é bem e do que é mal. 
O objetivo da ética é buscar justificativas para o cumprimento das 
regras propostas pela Moral. É diferente da Moral, pois não estabe-
lece regras. A reflexão sobre os atos humanos é que caracterizam o 
ser humano ético.

Ter Ética é fazer a coisa certa com base no motivo certo. 
Ter Ética é ter um comportamento que os outros julgam como 

correto. 
A noção de Ética é, portanto, muito ampla e inclui vários princí-

pios básicos e transversais que são: 
1. O da Integridade – Devemos agir com base em princípios e 

valores e não em função do que é mais fácil ou do que nos trás mais 
benefícios

2. O da Confiança/Credibilidade – Devemos agir com coerência 
e consistência, quer na ação, quer na comunicação. 

3. O da Responsabilidade – Devemos assumir a responsabilida-
de pelos nossos atos, o que implica, cumprir com todos os nossos 
deveres profissionais.

4. O de Justiça – As nossas decisões devem ser suportadas, 
transparentes e objetivas, tratando da mesma forma, aquilo que é 
igual ou semelhante. 

5. O da Lealdade – Devemos agir com o mesmo espírito de leal-
dade profissional e de transparência, que esperamos dos outros. 

6. O da Competência – Devemos apenas aceitar as funções 
para as quais tenhamos os conhecimentos e a experiência que o 
exercício dessas funções requer. 

7. O da Independência – Devemos assegurar, no exercício de 
funções de interesse público, que as nossas opiniões, não são in-
fluenciadas, por fatores alheios a esse interesse público. 

Abaixo, alguns Desafios Éticos com que nos defrontamos dia-
riamente:

1. Se não é proibido/ilegal, pode ser feito – É óbvio que, exis-
tem escolhas, que embora, não estando especificamente referidas, 
na lei ou nas normas, como proibidas, não devem ser tomadas. 

2. Todos os outros fazem isso – Ao longo da história da humani-
dade, o homem esforçou-se sempre, para legitimar o seu compor-
tamento, mesmo quando, utiliza técnicas eticamente reprováveis.

Nas organizações, é a ética no gerenciamento das informações 
que vem causando grandes preocupações, devido às consequências 
que esse descuido pode gerar nas operações internas e externas. 
Pelo Código de Ética do Administrador capítulo I, art. 1°, inc. II, um 
dos deveres é: “manter sigilo sobre tudo o que souber em função 
de sua atividade profissional”, ou seja, a manutenção em segredo 
de toda e qualquer informação que tenha valor para a organização 
é responsabilidade do profissional que teve acesso à essa informa-
ção, podendo esse profissional que ferir esse sigilo responder até 
mesmo criminalmente.

Uma pessoa é ética quando se orienta por princípios e convic-
ções.

ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

Princípios, Valores e Virtudes
Princípios são preceitos, leis ou pressupostos considerados uni-

versais que definem as regras pela qual uma sociedade civilizada 
deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontestáveis, 
pois, quando adotados não oferecem resistência alguma. Enten-
de-se que a adoção desses princípios está em consonância com o 
pensamento da sociedade e vale tanto para a elaboração da consti-
tuição de um país quanto para acordos políticos entre as nações ou 
estatutos de condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, profissio-
nal e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, liberdade, paz e 
plenitude são exemplos de princípios considerados universais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses princípios fa-
zem parte da nossa existência e durante uma vida estaremos lutan-
do para torná-los inabaláveis. Temos direito a todos eles, contudo, 
por razões diversas, eles não surgem de graça. A base dos nossos 
princípios é construída no seio da família e, em muitos casos, eles 
se perdem no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa existência e são 
comuns a todos os povos, culturas, eras e religiões, queiramos ou 
não. Quem age diferente ou em desacordo com os princípios uni-
versais acaba sendo punido pela sociedade e sofre todas as conse-
quências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos ou 
mantidos por determinado indivíduo, classe ou sociedade, portan-
to, em geral, dependem basicamente da cultura relacionada com o 
ambiente onde estamos inseridos. É comum existir certa confusão 
entre valores e princípios, todavia, os conceitos e as aplicações são 
diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos e, 
acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale neces-
sariamente para os demais colegas de trabalho. Sua aplicação pode 
ou não ser ética e depende muito do caráter ou da personalidade 
da pessoa que os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores com-
pletamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, sucesso, 
luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. Todos os dias 
somos convidados a negligenciar os princípios e adotar os valores 
ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do es-
pírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática do 
bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: a inte-
lectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua geração e 
crescimento ao ensino, e por isso requer experiência e tempo; ao 
passo que a virtude moral é adquirida com o resultado do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode ser 
alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais são do 
que hábitos profundamente arraigados que se originam do meio 
onde somos criados e condicionados através de exemplos e com-
portamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e adotar 
valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da oposi-
ção e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivência 
seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissionais que 
atropelam os princípios, como se isso fosse algo natural, um meio 
de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a ver com duas 
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grandes necessidades corporativas: a convivência pacífica e o espí-
rito de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra que não faz parte 
do seu vocabulário e, apesar da falta de escrúpulo, leva tempo para 
destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são inego-
ciáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, ou não tem. 
Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou riqueza não 
podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem recordações, 
experiências, imagens internas e sentimentos que dão um sentido 
especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal e 
profissional, depende da aplicação mais próxima possível do senso 
de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negligenciada, 
que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, portanto, lute 
pelos princípios que os valores e as virtudes fluirão naturalmente. 

ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA

Ética e Cidadania
As instituições sociais e políticas têm uma história. É impossível 

não reconhecer o seu desenvolvimento e o seu progresso em mui-
tos aspectos, pelo menos do ponto de vista formal.

A escravidão era legal no Brasil até 120 anos atrás.
As mulheres brasileiras conquistaram o direito de votar apenas 

há 60 anos e os analfabetos apenas há alguns anos. 
Chamamos isso de ampliação da cidadania (MARTINS, 2008).
Existem direitos formais (civis, políticos e sociais) que nem 

sempre se realizam como direitos reais. A cidadania nem sempre é 
uma realidade efetiva e nem sempre é para todos. A efetivação da 
cidadania e a consciência coletiva dessa condição são indicadores 
do desenvolvimento moral e ético de uma sociedade.

Para a ética, não basta que exista um elenco de princípios fun-
damentais e direitos definidos nas Constituições. O desafio ético 
para uma nação é o de universalizar os direitos reais, permitido a 
todos cidadania plena, cotidiana e ativa.

É preciso fundar a responsabilidade individual numa ética cons-
truída e instituída tendo em mira o bem comum, visando à forma-
ção do sujeito ético. Desse modo, será possível a síntese entre éti-
ca e cidadania, na qual possa prevalecer muito mais uma ética de 
princípios do que uma ética do dever. A responsabilidade individual 
deverá ser portadora de princípios e não de interesses particulares.

Componentes Éticos e Cidadania
A tendência da maioria é pensar que o funcionamento da cida-

dania depende dos outros: prefeitos, vereadores, deputados, en-
fim, do governo. Uma pessoa exemplar comporta-se como se tudo 
dependesse do seu procedimento pessoal e não do próximo.

Por outro lado, é preciso admitir que nenhum país é subdesen-
volvido por acaso, devido a uma série de coincidências nefastas que 
acabaram prejudicando a nação ao longo do tempo, sem culpa de 
ninguém. A miséria é fruto da omissão e do descaso sistemáticos, 
da cobiça e da ganância de alguns, durante séculos.

A recuperação do tempo perdido exige uma mudança radical, a 
partir da consideração dos seguintes itens:

Impostos
O primeiro dever do cidadão responsável é colaborar finan-

ceiramente no custeio das despesas comuns, como por exemplo: 
pagar o Imposto Territorial Urbano, a Seguridade Social e todos os 
tributos embutidos em serviços e alimentos. Pedir a nota fiscal ao 
efetuar qualquer compra. Infelizmente, nem sempre os governan-

tes se comportam de modo isento na hora de estabelecer a carga 
tributária ou o emprego dos recursos arrecadados. Alguns tributos, 
criados com determinado fim, mudam de destinação ao longo dos 
anos; outros, temporários na sua implantação, eternizam-se inex-
plicavelmente; certos impostos incidem sobre outros, punindo 
desnecessariamente a população. Por tudo isso, um cidadão res-
ponsável: mantém-se sempre vigilante; fiscaliza o poder executivo 
diretamente ou por intermédio do seu representante na Câmara, 
Assembleia ou Congresso; nega o voto aos políticos ineficientes ou 
corruptos, nas eleições.

Solidariedade
As organizações empregam grande parte dos tributos recolhi-

dos para minimizar problemas sociais, os quais, por sua vez, não são 
tão graves quanto os dos povos subdesenvolvidos. Em países emer-
gentes, como o Brasil, o Estado deve atender a tantas necessidades 
e os problemas são tão numerosos que sempre ficam enormes la-
cunas por preencher. Cabe aos cidadãos esclarecidos desdobrar-se 
para ajudar os marginalizados do sistema.

Além dos tributos obrigatórios, tais organizações como ONGs, 
hospitais, instituições civis e religiosas, orfanatos, escolas especiais, 
creches, movimentos ou associações de pessoas portadoras de de-
ficiência tentam diversas fórmulas para canalizar ajuda.

Elas não só ajudam, mas fiscalizam as despesas, controlam con-
tas e decidem, na medida do possível, sobre aplicações de recursos 
arrecadados.

Meio Ambiente
Encontramos enormes problemas em nossa sociedade que de-

vem ser resolvidos, porém o homem nunca viveu tanto, nem teve 
tanta saúde como agora.

O principal problema do meio ambiente é que a população da 
Terra aumenta, mas os recursos naturais continuam os mesmos, 
com a ressalva de que, cada vez, produzimos mais alimentos.

Em contrapartida, também consumimos mais, gerando enor-
mes quantidades de detritos que se voltam contra nós.

Como seres humanos responsáveis, é necessário difundir o há-
bito de poupar água, energia, reciclar o lixo, usar fontes alternativas 
de energia e controlar a natalidade.

Transportes
O automóvel, por seu avanço tecnológico, impulsionou o de-

senvolvimento da indústria automobilística e outros setores ligados 
direta ou indiretamente a ela. As grandes cidades renderam- se aos 
carros, gerando o transporte individual e, com isso, reformaram-se 
as ruas, criaram-se avenidas, tudo em função da sua circulação com 
maior rapidez.

O pedestre foi esquecido e também o ciclista. O transporte pú-
blico passou a um segundo plano. Resultado: o mundo ficou refém 
do automóvel.

Em um engarrafamento qualquer, os motoristas percebem que 
estão parados, a maioria deles a sós, espremidos entre quatro latas, 
querendo ir todos ao mesmo lugar, mas sem sucesso.

Além de inviabilizar ou complicar os deslocamentos, o trânsi-
to rodado enerva as pessoas, produz inúmeros acidentes, polui o 
ambiente e empobrece muitos usuários, que perdem grandes so-
mas de dinheiro cada vez que decidem trocar de carro tudo isso 
em nome do prestígio, da privacidade e de um ilusório conforto 
individual.

O homem esclarecido prefere o transporte público, só se senta 
ao volante sóbrio, partilha sua condução com amigos, conhecidos 
ou colegas de trabalho.
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Segurança
No mundo em que vivemos, ninguém está livre de assaltos. Pe-

destres, usuários de transportes coletivos e proprietários de veícu-
los correm perigos semelhantes. Os ladrões são, via de regra, inteli-
gentes e preguiçosos. Alguns escolhem suas vítimas pacientemente 
após um período de observação. Alguns são mais rápidos e agem 
intuitivamente. Mulheres e pessoas idosas correm mais riscos. A 
pessoa circunspecta (que denota seriedade) toma distância de pes-
soas envolvidas com drogas, veste-se de modo discreto, evita luga-
res isolados, estacionamentos vazios ou terre- nos baldios. Antes de 
estacionar ou parar, dá uma olhada em volta do carro.

Saúde Pública
O zelo pela saúde individual tem sua dimensão social, pois, 

cada vez que um cidadão adoece, a sociedade como um todo fica 
prejudicada.

O cidadão ético evita que a água se acumule em qualquer tipo 
de recipiente, para combater doenças parasitárias, dá passagem 
imediata a veículos de emergência (ambulância, polícia, bombei-
ros), dentre outras atitudes. 

Serviços Públicos
Delegacias, hospitais, escolas públicas e telefones sofrem ter-

ríveis desgastes nas mãos da população. Paredes, objetos e móveis 
são arranhados, riscados, pichados, quando não arrancados do seu 
devido lugar, como é o caso do telefone público.

Um cidadão que se preza usa com cuidado os bens comuns; co-
labora com as escolas públicas; ao sair com o animal de estimação 
para passear, limpa os detritos e excrementos deixados por este no 
percorrer do passeio.

Texto adaptado de: http://ftp.comprasnet.se.gov.br/ sead/ licitacoes/
Pregoes2011/PE091/Anexos/servi%E7o_publico_modulo_ I/Aposti-

la%20Etica%20no%20Servi%E7o%20 P%FAblico/Etica%20e%20Cidada-
nia%20no%20Setor%20 P%FAblico.pdf

Ética e democracia: exercício da cidadania

ÉTICA E DEMOCRACIA
O Brasil ainda caminha a passos lentos no que diz respeito à 

ética, principalmente no cenário político que se revela a cada dia, 
porém é inegável o fato de que realmente a moralidade tem avan-
çado.

Vários fatores contribuíram para a formação desse quadro caó-
tico. Entre eles os principais são os golpes de estados – Golpe de 
1930 e Golpe de 1964.

Durante o período em que o país viveu uma ditadura militar e 
a democracia foi colocada de lado, tivemos a suspensão do ensino 
de filosofia e, consequentemente, de ética, nas escolas e universi-
dades. Aliados a isso tivemos os direitos políticos do cidadão sus-
pensos, a liberdade de expressão caçada e o medo da repressão.

Como consequência dessa série de medidas arbitrárias e auto-
ritárias, nossos valores morais e sociais foram se perdendo, levando 
a sociedade a uma “apatia” social, mantendo, assim, os valores que 
o Estado queria impor ao povo.

Nos dias atuais estamos presenciando uma “nova era” em nos-
so país no que tange à aplicabilidade das leis e da ética no poder: 
os crimes de corrupção e de desvio de dinheiro estão sendo mais 
investigados e a polícia tem trabalhado com mais liberdade de atua-
ção em prol da moralidade e do interesse público, o que tem levado 
os agentes públicos a refletir mais sobre seus atos antes de come-
tê-los.

Essa nova fase se deve principalmente à democracia implanta-
da como regime político com a Constituição de 1988.

Etimologicamente, o termo democracia vem do grego de-
mokratía, em que demo significa povo e kratía, poder. Logo, a defi-
nição de democracia é “poder do povo”.

A democracia confere ao povo o poder de influenciar na ad-
ministração do Estado. Por meio do voto, o povo é que determina 
quem vai ocupar os cargos de direção do Estado. Logo, insere-se 
nesse contexto a responsabilidade tanto do povo, que escolhe seus 
dirigentes, quanto dos escolhidos, que deverão prestar contas de 
seus atos no poder.

A ética tem papel fundamental em todo esse processo, regula-
mentando e exigindo dos governantes o comportamento adequado 
à função pública que lhe foi confiada por meio do voto, e conferindo 
ao povo as noções e os valores necessários para o exercício de seus 
deveres e cobrança dos seus direitos.

E por meio dos valores éticos e morais – determinados pela 
sociedade – que podemos perceber se os atos cometidos pelos 
ocupantes de cargos públicos estão visando ao bem comum ou ao 
interesse público.

EXERCÍCIO DA CIDADANIA
Todo cidadão tem direito a exercer a cidadania, isto é, seus di-

reitos de cidadão; direitos esses que são garantidos constitucional-
mente nos princípios fundamentais.

Exercer os direitos de cidadão, na verdade, está vinculado a 
exercer também os deveres de cidadão. Por exemplo, uma pessoa 
que deixa de votar não pode cobrar nada do governante que está 
no poder, afinal ela se omitiu do dever de participar do processo de 
escolha dessa pessoa, e com essa atitude abriu mão também dos 
seus direitos.

Direitos e deveres andam juntos no que tange ao exercício da 
cidadania. Não se pode conceber um direito sem que antes este 
seja precedido de um dever a ser cumprido; é uma via de mão du-
pla, seus direitos aumentam na mesma proporção de seus deveres 
perante a sociedade.

Constitucionalmente, os direitos garantidos, tanto individuais 
quanto coletivos, sociais ou políticos, são precedidos de responsa-
bilidades que o cidadão deve ter perante a sociedade. Por exemplo, 
a Constituição garante o direito à propriedade privada, mas exige-se 
que o proprietário seja responsável pelos tributos que o exercício 
desse direito gera, como o pagamento do IPTU.

Exercer a cidadania por consequência é também ser probo, agir 
com ética assumindo a responsabilidade que advém de seus deve-
res enquanto cidadão inserido no convívio social.

ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA

A insatisfação com a conduta ética no serviço público é um fato 
que vem sendo constantemente criticado pela sociedade brasilei-
ra. De modo geral, o país enfrenta o descrédito da opinião pública 
a respeito do comportamento dos administradores públicos e da 
classe política em todas as suas esferas: municipal, estadual e fede-
ral. A partir desse cenário, é natural que a expectativa da sociedade 
seja mais exigente com a conduta daqueles que desempenham ati-
vidades no serviço e na gestão de bens públicos.

Para discorrer sobre o tema, é importante conceituar moral, 
moralidade e ética. A moral pode ser entendida como o conjunto 
de regras consideradas válidas, de modo absoluto, para qualquer 
tempo ou lugar, grupo ou pessoa determinada, ou, ainda, como a 
ciência dos costumes, a qual difere de país para país, sendo que, 
em nenhum lugar, permanece a mesma por muito tempo. Portan-
to, observa-se que a moral é mutável, variando de acordo com o 
desenvolvimento de cada sociedade. Em consequência, deste con-
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ceito, surgiria outro: o da moralidade, como a qualidade do que é 
moral. A ética, no entanto, representaria uma abordagem sobre as 
constantes morais, aquele conjunto de valores e costumes mais ou 
menos permanente no tempo e uniforme no espaço. A ética é a 
ciência da moral ou aquela que estuda o comportamento dos ho-
mens na sociedade.

A falta de ética, tão criticada pela sociedade, na condução do 
serviço público por administradores e políticos, generaliza a todos, 
colocando-os no mesmo patamar, além de constituir-se em uma vi-
são imediatista.

É certo que a crítica que a sociedade tem feito ao serviço pú-
blico, seja ela por causa das longas filas ou da morosidade no an-
damento de processos, muitas vezes tem fundamento. Também, 
com referência ao gerenciamento dos recursos financeiros, têm-se 
notícia, em todas as esferas de governo, de denúncias sobre desvio 
de verbas públicas, envolvendo administradores públicos e políticos 
em geral.

A questão deveria ser conduzida com muita seriedade, porque 
desfazer a imagem negativa do padrão ético do serviço público bra-
sileiro é tarefa das mais difíceis.

Refletindo sobre a questão, acredita-se que um alternativa, 
para o governo, poderia ser a oferta à sociedade de ações educati-
vas de boa qualidade, nas quais os indivíduos pudessem ter, desde 
o início da sua formação, valores arraigados e trilhados na moralida-
de. Dessa forma, seriam garantidos aos mesmos, comportamentos 
mais duradouros e interiorização de princípios éticos.

Outros caminhos seriam a repreensão e a repressão, e nesse 
ponto há de se levar em consideração as leis punitivas e os diversos 
códigos de ética de categorias profissionais e de servidores públi-
cos, os quais trazem severas penalidades aos maus administrado-
res.

As leis, além de normatizarem determinado assunto, trazem, 
em seu conteúdo, penalidades de advertência, suspensão e reclu-
são do servidor público que infringir dispositivos previstos na legis-
lação vigente. Uma das mais comentadas na atualidade é a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

Já os códigos de ética trazem, em seu conteúdo, o conjunto de 
normas a serem seguidas e as penalidades aplicáveis no caso do 
não cumprimento das mesmas. Normalmente, os códigos lembram 
aos funcionários que estes devem agir com dignidade, decoro, zelo 
e eficácia, para preservar a honra do serviço público. Enfatizam que 
é dever do servidor ser cortês, atencioso, respeitoso com os usuá-
rios do serviço público. Também, é dever do servidor ser rápido, 
assíduo, leal, correto e justo, escolhendo sempre aquela opção que 
beneficie o maior número de pessoas. Os códigos discorrem, ainda, 
sobre as obrigações, regras, cuidados e cautelas que devem ser ob-
servadas para cumprimento do objetivo maior que é o bem comum, 
prestando serviço público de qualidade à população. Afinal, esta 
última é quem alimenta a máquina governamental dos recursos 
financeiros necessários à prestação dos serviços públicos, através 
do pagamento dos tributos previstos na legislação brasileira – res-
salta-se, aqui, a grande carga tributária imposta aos contribuintes 
brasileiros. Também, destaca-se nos códigos que a função do servi-
dor deve ser exercida com transparência, competência, seriedade e 
compromisso com o bem estar da coletividade.

Os códigos não deixam dúvidas quanto às questões que envol-
vem interesses particulares, as quais, jamais, devem ser prioriza-
das em detrimento daquelas de interesses públicos, ainda mais se 
forem caracterizadas como situações ilícitas. Dentre as proibições 
elencadas, tem-se o uso do cargo para obter favores, receber pre-
sentes, prejudicar alguém através de perseguições por qualquer 
que seja o motivo, a utilização de informações sigilosas em proveito 
próprio e a rasura e alteração de documentos e processos. Todas 

elas evocam os princípios fundamentais da administração pública: 
legalidade, impessoalidade, publicidade e moralidade – este últi-
mo princípio intimamente ligado à ética no serviço público. Além 
desses, também se podem destacar os princípios da igualdade e da 
probidade.

Criada pelo Presidente da República em maio de 2000, a Co-
missão de Ética Pública entende que o aperfeiçoamento da conduta 
ética decorreria da explicitação de regras claras de comportamento 
e do desenvolvimento de uma estratégia específica para a sua im-
plementação. Na formulação dessa estratégia, a Comissão conside-
ra que é imprescindível levar em conta, como pressuposto, que a 
base do funcionalismo é estruturalmente sólida, pois deriva de va-
lores tradicionais da classe média, onde ele é recrutado. Portanto, 
qualquer iniciativa que parta do diagnóstico de que se está diante 
de um problema endêmico de corrupção generalizada será inevita-
velmente equivocada, injusta e contraproducente, pois alienaria o 
funcionalismo do esforço de aperfeiçoamento que a sociedade está 
a exigir. Afinal, não se poderia responsabilizar nem cobrar algo de 
alguém que sequer teve a oportunidade de conhecê-lo.

Do ponto de vista da Comissão de Ética Pública, a repressão, na 
prática, é quase sempre ineficaz. O ideal seria a prevenção, através 
de identificação e de tratamento específico, das áreas da adminis-
tração pública em que ocorressem, com maior freqüência, condu-
tas incompatíveis com o padrão ético almejado para o serviço públi-
co. Essa é uma tarefa complicada, que deveria ser iniciada pelo nível 
mais alto da administração, aqueles que detém poder decisório.

A Comissão defende que o administrador público deva ter Có-
digo de Conduta de linguagem simples e acessível, evitando termos 
jurídicos excessivamente técnicos, que norteie o seu comporta-
mento enquanto permanecer no cargo e o proteja de acusações 
infundadas. E vai mais longe ao defender que, na ausência de re-
gras claras e práticas de conduta, corre-se o risco de inibir o cidadão 
honesto de aceitar cargo público de relevo. Além disso, afirma ser 
necessária a criação de mecanismo ágil de formulação dessas re-
gras, assim como de sua difusão e fiscalização. Deveria existir uma 
instância à qual os administradores públicos pudessem recorrer em 
caso de dúvida e de apuração de transgressões, que seria, no caso, 
a Comissão de Ética Pública, como órgão de consulta da Presidência 
da República.

Diante dessas reflexões, a ética deveria ser considerada como 
um caminho no qual os indivíduos tivessem condições de escolha 
livre e, nesse particular, é de grande importância a formação e as 
informações recebidas por cada cidadão ao longo da vida.

A moralidade administrativa constitui-se, atualmente, num 
pressuposto de validade de todo ato da administração pública. A 
moral administrativa é imposta ao agente público para sua condu-
ta interna, segundo as exigências da instituição a que serve, e a fi-
nalidade de sua ação: o bem comum. O administrador público, ao 
atuar, não poderia desprezar o elemento ético de sua conduta.

A ética tem sido um dos mais trabalhados temas da atualidade, 
porque se vem exigindo valores morais em todas as instâncias da 
sociedade, sejam elas políticas, científicas ou econômicas.

É a preocupação da sociedade em delimitar legal e ilegal, moral 
e imoral, justo e injusto. Desse conflito é que se ergue a ética, tão 
discutida pelos filósofos de toda a história mundial.

Mas afinal, o que é ética???
Contemporaneamente e de forma bastante usual, a palavra éti-

ca é mais compreendida como disciplina da área de filosofia e que 
tem por objetivo a moral ou moralidade, os bons costumes, o bom 
comportamento e a boa fé, inclusive. Por sua vez, a moral deveria 
estar intrinsecamente ligada ao comportamento humano, na mes-
ma medida, em que está o seu caráter, personalidade, etc; presu-
mindo portanto, que também a ética pode ser avaliada de maneira 
boa ou ruim, justa ou injusta, correta ou incorreta.
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Num sentido menos filosófico e mais prático podemos enten-
der esse conceito analisando certos comportamentos do nosso dia 
a dia, quando nos referimos por exemplo, ao comportamento de 
determinados profissionais podendo ser desde um médico, jorna-
lista, advogado, administrador, um político e até mesmo um profes-
sor; expressões como: ética médica, ética jornalística, ética adminis-
trativa e ética pública, são muito comuns.

Podemos verificar que a ética está diretamente relacionada 
ao padrão de comportamento do indivíduo, dos profissionais e 
também do político, como falamos anteriormente. O ser humano 
elaborou as leis para orientar seu comportamento frente as nossas 
necessidades (direitos e obrigações) e em relação ao meio social, 
entretanto, não é possível para a lei ditar nosso padrão de compor-
tamento e é aí que entra outro ponto importante que é a cultura, 
ficando claro que não a cultura no sentido de quantidade de conhe-
cimento adquirido, mas sim a qualidade na medida em que esta 
pode ser usada em prol da função social, do bem estar e tudo mais 
que diz respeito ao bem maior do ser humano, este sim é o ponto 
fundamental, a essência, o ponto mais controverso quando trata-
mos da questão ética na vida pública, á qual iremos nos aprofundar 
um pouco mais, por se tratar do tema central dessa pesquisa.

A questão da ética no serviço Público
Quando falamos sobre ética pública, logo pensamos em cor-

rupção, extorsão, ineficiência, etc, mas na realidade o que devemos 
ter como ponto de referência em relação ao serviço público, ou na 
vida pública em geral, é que seja fixado um padrão a partir do qual 
possamos, em seguida julgar a atuação dos servidores públicos ou 
daqueles que estiverem envolvidos na vida pública, entretanto não 
basta que haja padrão, tão somente, é necessário que esse padrão 
seja ético, acima de tudo .

O fundamento que precisa ser compreendido é que os padrões 
éticos dos servidores públicos advêm de sua própria natureza, ou 
seja, de caráter público, e sua relação com o público. A questão da 
ética pública está diretamente relacionada aos princípios funda-
mentais, sendo estes comparados ao que chamamos no Direito, de 
“Norma Fundamental”, uma norma hipotética com premissas ideo-
lógicas e que deve reger tudo mais o que estiver relacionado ao 
comportamento do ser humano em seu meio social, aliás, podemos 
invocar a Constituição Federal. Esta ampara os valores morais da 
boa conduta, a boa fé acima de tudo, como princípios básicos e es-
senciais a uma vida equilibrada do cidadão na sociedade, lembran-
do inclusive o tão citado, pelos gregos antigos, “bem viver”.

Outro ponto bastante controverso é a questão da impessoali-
dade. Ao contrário do que muitos pensam, o funcionalismo público 
e seus servidores devem primar pela questão da “impessoalidade”, 
deixando claro que o termo é sinônimo de “igualdade”, esta sim é a 
questão chave e que eleva o serviço público a níveis tão ineficazes, 
não se preza pela igualdade. No ordenamento jurídico está claro e 
expresso, “todos são iguais perante a lei”.

E também a idéia de impessoalidade, supõe uma distinção 
entre aquilo que é público e aquilo que é privada (no sentido do 
interesse pessoal), que gera portanto o grande conflito entre os in-
teresses privados acima dos interesses públicos. Podemos verificar 
abertamente nos meios de comunicação, seja pelo rádio, televisão, 
jornais e revistas, que este é um dos principais problemas que cer-
cam o setor público, afetando assim, a ética que deveria estar acima 
de seus interesses.

Não podemos falar de ética, impessoalidade (sinônimo de 
igualdade), sem falar de moralidade. Esta também é um dos prin-
cipais valores que define a conduta ética, não só dos servidores 
públicos, mas de qualquer indivíduo. Invocando novamente o or-
denamento jurídico podemos identificar que a falta de respeito ao 

padrão moral, implica portanto, numa violação dos direitos do cida-
dão, comprometendo inclusive, a existência dos valores dos bons 
costumes em uma sociedade.

A falta de ética na Administração Publica encontra terreno fértil 
para se reproduzir , pois o comportamento de autoridades públicas 
estão longe de se basearem em princípios éticos e isto ocorre devi-
do a falta de preparo dos funcionários, cultura equivocada e espe-
cialmente, por falta de mecanismos de controle e responsabilização 
adequada dos atos anti-éticos.

A sociedade por sua vez, tem sua parcela de responsabilidade 
nesta situação, pois não se mobilizam para exercer os seus direitos 
e impedir estes casos vergonhosos de abuso de poder por parte 
do Pode Público. Um dos motivos para esta falta de mobilização 
social se dá, devido á falta de uma cultura cidadã, ou seja, a socie-
dade não exerce sua cidadania. A cidadania Segundo Milton Santos 
“ é como uma lei”, isto é, ela existe mas precisa ser descoberta , 
aprendida, utilizada e reclamada e só evolui através de processos 
de luta. Essa evolução surge quando o cidadão adquire esse status, 
ou seja, quando passa a ter direitos sociais. A luta por esses direitos 
garante um padrão de vida mais decente. O Estado, por sua vez, 
tenta refrear os impulsos sociais e desrespeitar os indivíduos, nes-
sas situações a cidadania deve se valer contra ele, e imperar atra-
vés de cada pessoa. Porém Milton Santos questiona, se “há cidadão 
neste pais”? Pois para ele desde o nascimento as pessoas herdam 
de seus pais e ao longa da vida e também da sociedade, conceitos 
morais que vão sendo contestados posteriormente com a formação 
de idéias de cada um, porém a maioria das pessoas não sabem se 
são ou não cidadãos.

A educação seria o mais forte instrumento na formação de ci-
dadão consciente para a construção de um futuro melhor.

No âmbito Administrativo, funcionários mal capacitados e 
sem princípios éticos que convivem todos os dias com mandos e 
desmandos, atos desonestos, corrupção e falta de ética tendem a 
assimilar por este rol “cultural” de aproveitamento em beneficio 
próprio.

Se o Estado, que a principio deve impor a ordem e o respeito 
como regra de conduta para uma sociedade civilizada, é o primeiro 
a evidenciar o ato imoral, vêem esta realidade como uma razão, 
desculpa ou oportunidade para salvar-se, e , assim sendo, através 
dos usos de sua atribuição publica.

A consciência ética, como a educação e a cultura são aprendi-
das pelo ser humano, assim, a ética na administração publica, pode 
e deve ser desenvolvida junto aos agentes públicos ocasionando 
assim, uma mudança na administração publica que deve ser senti-
da pelo contribuinte que dela se utiliza diariamente, seja por meio 
da simplificação de procedimentos, isto é, a rapidez de respostas e 
qualidade dos serviços prestados, seja pela forma de agir e de con-
tato entre o cidadão e os funcionários públicos.

A mudança que se deseja na Administração pública implica 
numa gradativa, mas necessária “transformação cultura” dentro da 
estrutura organizacional da Administração Pública, isto é, uma rea-
valiação e valorização das tradições, valores, hábitos, normas, etc, 
que nascem e se forma ao longo do tempo e que criam um deter-
minado estilo de atuação no seio da organização.

Conclui-se, assim, que a improbidade e a falta de ética que 
nascem nas máquinas administrativas devido ao terreno fértil en-
contrado devido à existência de governos autoritários, governos 
regidos por políticos sem ética, sem critérios de justiça social e que, 
mesmo após o advento de regimes democrático, continuam conta-
minados pelo “vírus” dos interesses escusos geralmente oriundos 
de sociedades dominadas por situações de pobreza e injustiça so-
cial, abala a confiança das instituições, prejudica a eficácia das orga-
nizações, aumenta os custos, compromete o bom uso dos recursos 
públicos e os resultados dos contratos firmados pela Administração 
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LEI Nº 11.516/2007

LEI Nº 11.516, DE 28 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre a criação do Instituto Chico Mendes de Conserva-
ção da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes; altera as Leis nos 
7.735, de 22 de fevereiro de 1989, 11.284, de 2 de março de 2006, 
9.985, de 18 de julho de 2000, 10.410, de 11 de janeiro de 2002, 

11.156, de 29 de julho de 2005, 11.357, de 19 de outubro de 2006, 
e 7.957, de 20 de dezembro de 1989; revoga dispositivos da Lei no 
8.028, de 12 de abril de 1990, e da Medida Provisória no 2.216-37, 

de 31 de agosto de 2001; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  Fica criado o Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, autarquia federal dotada 
de personalidade jurídica de direito público, autonomia administra-
tiva e financeira, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, com a 
finalidade de:

I - executar ações da política nacional de unidades de conser-
vação da natureza, referentes às atribuições federais relativas à 
proposição, implantação, gestão, proteção, fiscalização e monitora-
mento das unidades de conservação instituídas pela União;

II - executar as políticas relativas ao uso sustentável dos recur-
sos naturais renováveis e ao apoio ao extrativismo e às populações 
tradicionais nas unidades de conservação de uso sustentável insti-
tuídas pela União;

III - fomentar e executar programas de pesquisa, proteção, pre-
servação e conservação da biodiversidade e de educação ambien-
tal;

IV - exercer o poder de polícia ambiental para a proteção das 
unidades de conservação instituídas pela União; e

V - promover e executar, em articulação com os demais órgãos 
e entidades envolvidos, programas recreacionais, de uso público e 
de ecoturismo nas unidades de conservação, onde estas atividades 
sejam permitidas.

Parágrafo único.  O disposto no inciso IV do caput deste artigo 
não exclui o exercício supletivo do poder de polícia ambiental pelo 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis - IBAMA.

Art. 2o  O Instituto Chico Mendes será administrado por 1 (um) 
Presidente e 4 (quatro) Diretores.

Art. 3o  O patrimônio, os recursos orçamentários, extra-orça-
mentários e financeiros, o pessoal, os cargos e funções vinculados 
ao Ibama, relacionados às finalidades elencadas no art. 1o desta Lei 
ficam transferidos para o Instituto Chico Mendes, bem como os di-
reitos, créditos e obrigações, decorrentes de lei, ato administrativo 
ou contrato, inclusive as respectivas receitas.

Parágrafo único.  Ato do Poder Executivo disciplinará a tran-
sição do patrimônio, dos recursos orçamentários, extra-orçamen-
tários e financeiros, de pessoal, de cargos e funções, de direitos, 
créditos e obrigações, decorrentes de lei, ato administrativo ou 
contrato, inclusive as respectivas receitas do Ibama para o Instituto 
Chico Mendes.

Art. 4o  Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo, os se-
guintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores – DAS e Funções Gratificadas – FG, para integrar a estru-
tura do Instituto Chico Mendes.

I - 1 (um) DAS-6;
II - 3 (três) DAS-4; e
III - 153 (cento e cinqüenta e três) FG-1.

Parágrafo único.  As funções de que trata o inciso III do caput 
deste artigo deverão ser utilizadas exclusivamente para a estrutu-
ração das unidades de conservação da natureza instituídas pela 
União, de acordo com a Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000.

Art. 5o  O art. 2o da Lei no 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  É criado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, autarquia federal dotada 
de personalidade jurídica de direito público, autonomia administra-
tiva e financeira, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, com a 
finalidade de:

I - exercer o poder de polícia ambiental;
II - executar ações das políticas nacionais de meio ambiente, 

referentes às atribuições federais, relativas ao licenciamento am-
biental, ao controle da qualidade ambiental, à autorização de uso 
dos recursos naturais e à fiscalização, monitoramento e controle 
ambiental, observadas as diretrizes emanadas do Ministério do 
Meio Ambiente; e

III - executar as ações supletivas de competência da União, de 
conformidade com a legislação ambiental vigente.” (NR)

Art. 6o  A alínea a do inciso II do § 1o do art. 39 da Lei no 11.284, 
de 2 de março de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 39.  ..................................................................
§ 1o  .......................................................................

.............................................................................

II - .........................................................................
a) Instituto Chico Mendes: 40% (quarenta por cento), para uti-

lização restrita na gestão das unidades de conservação de uso sus-
tentável;

......................................................................... ” (NR)

Art. 7o  O inciso III do caput do art. 6o da Lei no 9.985, de 18 de 
julho de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6o  ......................................................................

...................................................................................

III - órgãos executores: o Instituto Chico Mendes e o Ibama, em 
caráter supletivo, os órgãos estaduais e municipais, com a função 
de implementar o SNUC, subsidiar as propostas de criação e admi-
nistrar as unidades de conservação federais, estaduais e municipais, 
nas respectivas esferas de atuação.

........................................................................ ” (NR)

Art. 8o  O parágrafo único do art. 6o da Lei no 10.410, de 11 de 
janeiro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6o  .....................................................................................
..

Parágrafo único.  O exercício das atividades de fiscalização pe-
los titulares dos cargos de Técnico Ambiental deverá ser precedido 
de ato de designação próprio da autoridade ambiental à qual es-
tejam vinculados e dar-se-á na forma de norma a ser baixada pelo 
Ibama ou pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade – Instituto Chico Mendes, conforme o Quadro de Pessoal a 
que pertencerem.” (NR)
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Art. 9o  A Lei nº 11.156, de 29 de julho de 2005, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 1o  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade de Especialista Ambiental – GDAEM, devida aos ocupantes 
dos cargos da Carreira de Especialista em Meio Ambiente, do Minis-
tério do Meio Ambiente, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA e do Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade – Instituto Chico Men-
des, de que trata a Lei no 10.410, de 11 de janeiro de 2002, quando 
em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo 
cargo no Ministério do Meio Ambiente, no Ibama ou no Instituto 
Chico Mendes.” (NR)

“Art. 2o  A GDAEM será atribuída em função do desempenho 
individual do servidor e do desempenho institucional do Ministério 
do Meio Ambiente, do Ibama ou do Instituto Chico Mendes, con-
forme o caso.

..................................................................

§ 4o  A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o 
desempenho do órgão no alcance dos objetivos organizacionais, 
podendo considerar projetos e atividades prioritárias e característi-
cas específicas das atividades do Ministério do Meio Ambiente, do 
Ibama e do Instituto Chico Mendes.

............................................................ ” (NR)

“Art. 4o  A partir da data de produção dos efeitos financeiros 
do primeiro período de avaliação, o titular de cargo efetivo referido 
no art. 1o desta Lei, em exercício no Ministério do Meio Ambiente, 
no Ibama ou no Instituto Chico Mendes, quando investido em cargo 
em comissão ou função de confiança fará jus à GDAEM, observado 
o posicionamento na tabela e o cargo efetivo ocupado pelo servi-
dor, nas seguintes condições:

...............................................................

II - ocupantes de cargos comissionados DAS, níveis 1 a 4, de 
função de confiança, ou equivalentes, perceberão até 100% (cem 
por cento) do valor máximo da GDAEM, exclusivamente em de-
corrência do resultado da avaliação institucional do Ministério do 
Meio Ambiente, do Ibama ou do Instituto Chico Mendes, conforme 
o caso.” (NR)

“Art. 5o  A partir da data de produção dos efeitos financeiros 
do primeiro período de avaliação, o titular de cargo efetivo referido 
no art. 1o desta Lei que não se encontre em exercício no Ministério 
do Meio Ambiente, no Ibama ou no Instituto Chico Mendes fará jus 
à GDAEM, observado o posicionamento na tabela e o cargo efetivo 
ocupado pelo servidor, nas seguintes situações:

I - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da 
República, perceberá a GDAEM calculada como se estivesse no Mi-
nistério do Meio Ambiente, no Ibama ou no Instituto Chico Mendes;

.................................................................. ” (NR)

“Art. 7o  O servidor ativo beneficiário da GDAEM que obtiver 
na avaliação pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) do seu 
valor máximo em 2 (duas) avaliações individuais consecutivas será 
imediatamente submetido a processo de capacitação, sob respon-
sabilidade do Ministério do Meio Ambiente, do Ibama ou do Insti-
tuto Chico Mendes, conforme o órgão ou entidade de lotação do 
servidor.” (NR)

“Art. 9o  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade Técnico-Administrativa do Meio Ambiente - GDAMB, devida 
aos servidores dos Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Am-
biente, do Ibama e do Instituto Chico Mendes ocupantes de cargos 
de provimento efetivo, de nível superior, intermediário ou auxiliar, 
do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei no 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, ou de planos correlatos das autarquias 
e fundações públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, 
quando em exercício de atividades inerentes às atribuições do res-
pectivo cargo no Ministério do Meio Ambiente, no Ibama ou no Ins-
tituto Chico Mendes.

...................................................................... ” (NR)

“Art. 10.  A GDAMB será atribuída em função do desempenho 
individual do servidor e do desempenho institucional do Ministério 
do Meio Ambiente, do Ibama ou do Instituto Chico Mendes, con-
forme o caso.

...........................................................................

§ 6o  O limite global de pontuação mensal por nível de que dis-
põem o Ministério do Meio Ambiente, o Ibama e o Instituto Chico 
Mendes para ser atribuído aos servidores corresponderá a 80 (oi-
tenta) vezes o número de servidores ativos por nível que fazem jus 
à GDAMB, em exercício no Ministério do Meio Ambiente, no Ibama 
ou no Instituto Chico Mendes.

................................................................... ” (NR)

“Art. 12.  A partir da data de produção dos efeitos financeiros 
do primeiro período de avaliação, o titular de cargo efetivo a que se 
refere o art. 9o desta Lei, em exercício no Ministério do Meio Am-
biente, no Ibama ou no Instituto Chico Mendes, quando investido 
em cargo em comissão ou função de confiança fará jus à GDAMB, 
nas seguintes condições:

..........................................................................

II - ocupantes de cargos comissionados DAS, níveis 1 a 4, de 
função de confiança, ou equivalentes, perceberão até 100% (cem 
por cento) do valor máximo da GDAMB, exclusivamente em de-
corrência do resultado da avaliação institucional do Ministério do 
Meio Ambiente, do Ibama ou do Instituto Chico Mendes, conforme 
o caso.” (NR)

“Art. 13.  A partir da data de produção dos efeitos financeiros 
do primeiro período de avaliação, o titular de cargo efetivo a que se 
refere o art. 9o desta Lei que não se encontre em exercício no Mi-
nistério do Meio Ambiente, no Ibama ou no Instituto Chico Mendes 
fará jus à GDAMB nas seguintes situações:

I - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da 
República, calculada como se estivesse em exercício no Ministério 
do Meio Ambiente, no Ibama ou no Instituto Chico Mendes; e

........................................................ ” (NR)

“Art. 15.  O servidor ativo beneficiário da GDAMB que obtiver 
na avaliação pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) do li-
mite máximo de pontos destinado à avaliação individual em 2 (duas) 
avaliações individuais consecutivas será imediatamente submetido 
a processo de capacitação, sob responsabilidade do Ministério do 
Meio Ambiente, do Ibama ou do Instituto Chico Mendes, conforme 
a unidade de lotação do servidor.” (NR)
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Art. 10.  A Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 15.  É vedada a aplicação do instituto da redistribuição de 
servidores dos Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambien-
te, do Ibama e do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodi-
versidade - Instituto Chico Mendes para outros órgãos e entidades 
da administração pública e destes órgãos e entidades para aqueles.

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo não se aplica 
nas redistribuições entre o Ministério do Meio Ambiente, o Ibama e 
o Instituto Chico Mendes.” (NR)

“Art. 17.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade Técnico-Executiva e de Suporte do Meio Ambiente - GTEMA, 
devida aos titulares dos cargos do PECMA, de que trata o art. 12 
desta Lei, quando lotados e em exercício das atividades inerentes 
às atribuições do respectivo cargo no Ministério do Meio Ambiente, 
no Ibama ou no Instituto Chico Mendes, em função do alcance de 
metas de desempenho institucional e do efetivo desempenho indi-
vidual do servidor.

...............................................................

§ 2o  O limite global de pontuação mensal por nível de que dis-
põem o Ministério do Meio Ambiente, o Ibama e o Instituto Chico 
Mendes para ser atribuído aos servidores corresponderá a 80 (oi-
tenta) vezes o número de servidores ativos por nível que fazem jus 
à GTEMA, em exercício no Ministério do Meio Ambiente, no Ibama 
ou no Instituto Chico Mendes.

..............................................................

§ 5o  Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de 
desempenho individual e institucional e de atribuição da GTEMA 
serão estabelecidos em atos dos dirigentes máximos do Ministério 
do Meio Ambiente, do Ibama e do Instituto Chico Mendes, obser-
vada a legislação vigente.

............................................................. ” (NR)

Art. 11.  A Gratificação de Desempenho de Atividade de Es-
pecialista Ambiental - GDAEM, a Gratificação de Desempenho de 
Atividade Técnico-Administrativa do Meio Ambiente - GDAMB e a 
Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Executiva e de 
Suporte do Meio Ambiente - GTEMA dos servidores redistribuídos 
para o Instituto Chico Mendes continuarão a ser pagas no valor per-
cebido em 26 de abril de 2007 até que produzam efeitos financeiros 
os resultados da primeira avaliação a ser processada com base nas 
metas de desempenho estabelecidas por aquele Instituto, obser-
vados os critérios e procedimentos específicos de avaliação de de-
sempenho individual e institucional fixados em ato do Ministro de 
Estado do Meio Ambiente e o disposto nas Leis nos 11.156, de 29 de 
julho de 2005, e 11.357, de 19 de outubro de 2006.

Art. 12.  O art. 12 da Lei no 7.957, de 20 de dezembro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12.  O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recur-
sos Naturais Renováveis – IBAMA e o Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade – Instituto Chico Mendes ficam au-
torizados a contratar pessoal por tempo determinado, não superior 
a 180 (cento e oitenta) dias, vedada a prorrogação ou recontratação 
pelo período de 2 (dois) anos, para atender aos seguintes imprevis-
tos:

I - prevenção, controle e combate a incêndios florestais nas uni-
dades de conservação;

II - preservação de áreas consideradas prioritárias para a con-
servação ambiental ameaçadas por fontes imprevistas;

III - controle e combate de fontes poluidoras imprevistas e que 
possam afetar a vida humana e também a qualidade do ar, da água, 
a flora e a fauna.” (NR)

Art. 13.  A responsabilidade técnica, administrativa e judicial 
sobre o conteúdo de parecer técnico conclusivo visando à emissão 
de licença ambiental prévia por parte do Ibama será exclusiva de ór-
gão colegiado do referido Instituto, estabelecido em regulamento.

Parágrafo único.  Até a regulamentação do disposto no caput 
deste artigo, aplica-se ao licenciamento ambiental prévio a legisla-
ção vigente na data de publicação desta Lei.

Art. 14.  Os órgãos públicos incumbidos da elaboração de pa-
recer em processo visando à emissão de licença ambiental deverão 
fazê-lo em prazo a ser estabelecido em regulamento editado pela 
respectiva esfera de governo.

Art. 14-A.  Fica o Instituto Chico Mendes autorizado a selecio-
nar instituição financeira oficial, dispensada a licitação, para criar e 
administrar fundo privado a ser integralizado com recursos oriun-
dos da compensação ambiental de que trata o art. 36 da Lei nº 
9.985, de 18 de julho de 2000, destinados às unidades de conserva-
ção instituídas pela União.   (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

§ 1º  A instituição financeira oficial de que trata o caput des-
te artigo será responsável pela execução, direta ou indireta, e pela 
gestão centralizada dos recursos de compensação ambiental desti-
nados às unidades de conservação instituídas pela União e poderá, 
para a execução indireta, firmar contrato com instituições financei-
ras oficiais regionais.    (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

§ 2º  O depósito integral do valor fixado pelo órgão licenciador 
desonera o empreendedor das obrigações relacionadas à compen-
sação ambiental.    (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

§ 3º  A instituição financeira oficial de que trata o caput deste 
artigo fica autorizada a promover as desapropriações dos imóveis 
privados indicados pelo Instituto Chico Mendes que estejam inseri-
dos na unidade de conservação destinatária dos recursos de com-
pensação ambiental.     (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

§ 4º  O regulamento e o regimento interno do fundo observa-
rão os critérios, as políticas e as diretrizes definidas em ato do Insti-
tuto Chico Mendes.   (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

§ 5º  A autorização prevista no caput deste artigo estende-se 
aos órgãos executores do Sistema Nacional de Unidades de Conser-
vação da Natureza.   (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

Art. 14-B.  Os valores devidos a título de compensação ambiental, 
nos termos do art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, serão 
atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Es-
pecial (IPCA-E) a partir da data de fixação da compensação ambiental 
pelo órgão licenciador.      (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

Art. 14-C.  Poderão ser concedidos serviços, áreas ou instala-
ções de unidades de conservação federais para a exploração de ati-
vidades de visitação voltadas à educação ambiental, à preservação 
e conservação do meio ambiente, ao turismo ecológico, à interpre-
tação ambiental e à recreação em contato com a natureza, precedi-
dos ou não da execução de obras de infraestrutura, mediante pro-
cedimento licitatório regido pela Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995.      (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

§ 1º  O edital da licitação poderá prever o custeio pelo contra-
tado de ações e serviços de apoio à conservação, à proteção e à 
gestão da unidade de conservação, além do fornecimento de nú-
mero predefinido de gratuidades ao Instituto Chico Mendes e de 
encargos acessórios, desde que os custos decorrentes dos encar-
gos previstos no edital sejam considerados nos estudos elaborados 
para aferir a viabilidade econômica do modelo de uso público pre-
tendido.      (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

§ 2º  As gratuidades definidas em edital deverão ser utilizadas 
com o objetivo de promover a universalização do acesso às unida-
des de conservação, incentivar a educação ambiental e integrar as 
populações locais à unidade de conservação.      (Incluído pela Lei 
nº 13.668, de 2018)
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§ 3º  Será dispensado o chamamento público para celebração 
de parcerias, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
com associações representativas das populações tradicionais bene-
ficiárias de unidades de conservação para a exploração de ativida-
des relacionadas ao uso público, cujos recursos auferidos terão sua 
repartição definida no instrumento de parceria.     (Incluído pela Lei 
nº 13.668, de 2018)

§ 4º  O ato autorizativo exarado pelo órgão gestor da unidade 
de conservação para a instalação e operação das atividades de que 
trata o caput deste artigo dispensa, com a anuência do Ibama, ou-
tras licenças e autorizações relacionadas ao controle ambiental a 
cargo de outros órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio 
Ambiente (Sisnama), exceto quando os impactos ambientais decor-
rentes dessas atividades forem considerados significativos ou ultra-
passarem os limites territoriais da zona de amortecimento.     (In-
cluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

Art. 15.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 16.  Ficam revogados:
I - o art. 36 da Lei no 8.028, de 12 de abril de 1990;
II - o art. 2o da Medida Provisória no 2.216-37, de 31 de agosto 

de 2001; e
III - o art. 20 da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006.

Brasília,  28  de agosto de 2007; 186o da Independência e 119o 
da República.

DECRETO Nº 7.515/2011

DECRETO Nº 7.515, DE 8 DE JULHO DE 2011

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 
Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Instituto 

Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico 
Mendes, e altera o Decreto nº 3.607, de 21 de setembro de 2000, 
que dispõe sobre a implementação da Convenção sobre Comércio 
Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo 

de Extinção - CITES.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA :

Art. 1º (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
Art. 2º 
I - (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
a) (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
b) (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
II - (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
a) (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
b)  (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
c) (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
d) (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
e)  (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
Art. 3º (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) 

(Vigência)
Art. 4º O Decreto nº 3.607, de 21 de setembro de 2000, passa 

a vigorar com as seguintes alterações:
“ Art. 5º Ficam designados como Autoridades Científicas, con-

forme determina a letra “b” do art. IX da Convenção, o IBAMA, o 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Institu-
to Chico Mendes e o Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio 
de Janeiro - JBRJ.

Parágrafo único. As Autoridades Científicas poderão designar 
pessoas físicas ou jurídicas de reconhecida capacidade científica, 
para auxiliá-las no desempenho da sua função.

Art. 6º Caberá às Autoridades Científicas, além das atribuições 
previstas no Capítulo II:

....................................................................................................
..................................................

II - cooperar na realização de programas de conservação e ma-
nejo de espécies autóctones incluídas nos Anexos II e III da CITES, 
com comércio internacional significativo, estabelecido pelas Auto-
ridades Científicas; e

....................................................................................................
....................................................” (NR

Art. 5º Este Decreto entra em vigor no dia 28 de junho de 2011.
Art. 6º (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
I -  (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
II -  (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)

Brasília, 8 de julho de 2011; 190º da Independência e 123º da 
República.

LEI Nº 8.112/1990

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas federais.

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1990, DETERMINADA PELO ART.13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 
DE DEZEMBRO DE 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1oEsta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públi-
cos Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime especial, 
e das fundações públicas federais.

Art. 2oPara os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente 
investida em cargo público.

Art. 3oCargo público é o conjunto de atribuições e responsabi-
lidades previstas na estrutura organizacional que devem ser come-
tidas a um servidor.

Parágrafo único.Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasi-
leiros, são criados por lei, com denominação própria e vencimento 
pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou 
em comissão.

Art. 4oÉ proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os ca-
sos previstos em lei.
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TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5oSão requisitos básicos para investidura em cargo público:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.
§ 1oAs atribuições do cargo podem justificar a exigência de ou-

tros requisitos estabelecidos em lei.
§ 2oÀs pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direi-

to de se inscrever em concurso público para provimento de cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.

§ 3oAs universidades e instituições de pesquisa científica e 
tecnológica federais poderão prover seus cargos com professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os 
procedimentos desta Lei.(Incluído pela Lei nº 9.515, de 20.11.97)

Art. 6oO provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato 
da autoridade competente de cada Poder.

Art. 7oA investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
Art. 8oSão formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
V - readaptação;
VI - reversão;
VII - aproveitamento;
VIII - reintegração;
IX - recondução.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9oA nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de pro-

vimento efetivo ou de carreira;
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos 

de confiança vagos. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Parágrafo único.O servidor ocupante de cargo em comissão ou 

de natureza especial poderá ser nomeado para ter exercício, inte-
rinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das atribui-
ções do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela 
remuneração de um deles durante o período da interinidade.(Reda-
ção dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 10.A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 
de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de 
classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo único.Os demais requisitos para o ingresso e o de-
senvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, serão 
estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira 
na Administração Pública Federal e seus regulamentos. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11.O concurso será de provas ou de provas e títulos, po-
dendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o 
regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada a inscri-
ção do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando 
indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção 
nele expressamente previstas. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) (Regulamento)

Art. 12.O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§ 1oO prazo de validade do concurso e as condições de sua rea-
lização serão fixados em edital, que será publicado no Diário Oficial 
da União e em jornal diário de grande circulação.

§ 2oNão se abrirá novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expi-
rado.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 13.A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, 
no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabi-
lidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão 
ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados 
os atos de ofício previstos em lei.

§ 1oA posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da pu-
blicação do ato de provimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

§ 2oEm se tratando de servidor, que esteja na data de publi-
cação do ato de provimento, em licença prevista nos incisos I, III 
e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, 
alíneas “a”, “b”, “d”, “e” e “f”, IX e X do art. 102, o prazo será contado 
do término do impedimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

§ 3oA posse poderá dar-se mediante procuração específica.
§ 4oSó haverá posse nos casos de provimento de cargo por no-

meação. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
§ 5oNo ato da posse, o servidor apresentará declaração de 

bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto 
ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

§ 6oSerá tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1o deste artigo.

Art. 14.A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção 
médica oficial.

Parágrafo único.Só poderá ser empossado aquele que for julga-
do apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

Art. 15.Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público ou da função de confiança. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§ 1oÉ de quinze dias o prazo para o servidor empossado em 
cargo público entrar em exercício, contados da data da posse. (Re-
dação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2oO servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem 
efeito o ato de sua designação para função de confiança, se não 
entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, observado o 
disposto no art. 18. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 3oÀ autoridade competente do órgão ou entidade para onde 
for nomeado ou designado o servidor compete dar-lhe exercício. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 4oO início do exercício de função de confiança coincidirá com 
a data de publicação do ato de designação, salvo quando o servi-
dor estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo le-
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ADMINISTRAÇÃO. ABORDAGENS CLÁSSICA, BURO-
CRÁTICA E SISTÊMICA DA ADMINISTRAÇÃO. EVOLU-
ÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO BRASIL APÓS 

1930; REFORMAS ADMINISTRATIVAS; A NOVA GESTÃO 
PÚBLICA

O estabelecimento de um novo padrão de administração pú-
blica no Brasil altera, sensivelmente, a relação do Estado com a 
sociedade, definindo novas formas de atuação do ponto de vista 
econômico e de execução das políticas públicas. O momento atual é 
de expectativa sobre a implementação dos princípios e diretrizes do 
Plano Diretor de Reforma do Aparelho do Estado - PDRAE1 de 1995. 
O objetivo deste estudo é o de avaliar alguns aspectos do plano de 
reforma para criar um pensamento crítico a respeito das mudan-
ças propostas, verificando como ficam os mecanismos de contro-
le da administração. Além disso, pretende-se conhecer um pouco 
mais sobre as mudanças na administração pública estabelecidas no 
PDRAE, propiciando um melhor entendimento dos conceitos no es-
tudo do novo modelo que está sendo adotado. 

A importância da reforma administrativa reside nas implicações 
desta restruturação para a nação, tais como a redução da presença 
do Estado na economia, redução de déficit público e a melhoria na 
qualidade e eficiência dos serviços públicos. As modificações intro-
duzidas por uma ampla reforma administrativa irão marcar profun-
damente a realidade das relações da sociedade com o governo, in-
terferindo nos mecanismos de democracia e cidadania e alterando 
as relações de poder no Estado. Com tantos pontos importantes em 
jogo, é preciso avaliar qual será o resultado final desta reforma e 
quais serão as formas de controle da aplicação dos recursos públi-
cos no novo modelo. 

O controle da administração é um instrumento fundamental 
para o sucesso da reforma. Este fato foi reconhecido no próprio pla-
no de reforma que coloca a Secretaria Federal de Controle como de 
importância estratégica na reforma e que muito contribuirá para a 
implementação de uma filosofia de controle por resultados. O Mi-
nistério da Fazenda, como órgão responsável, também é destacado 
pelo controle efetivo das despesas e pelo controle interno.

A reforma, como está concebida no plano, vai alterar conside-
ravelmente a distribuição de poder dentro do Estado e a relação 
deste com a sociedade civil. Por isso, é fundamental uma análise 
criteriosa, considerando não só os aspectos da administração, mas, 
principalmente, os aspectos políticos envolvidos. 

Diante destes fatos, o problema que se coloca é: como ficam 
os mecanismos de controle da administração pública federal com a 
implantação do modelo gerencial (pós-burocrático)? 

Para responder a essa questão, serão analisados os mecanis-
mos de descentralização, o controle formal e a participação da so-
ciedade no controle da administração pública, buscando-se verifi-
car como ficarão após a introdução do modelo. 

O público alvo, deste trabalho, são os acadêmicos das áreas de 
administração e de ciências sociais e políticas, políticos e público 
em geral, interessados em entender melhor os fatos relacionados 
ao processo de reforma administrativa em curso no Brasil. 

A análise será realizada por meio de alguns aspectos adminis-
trativos, políticos e históricos no processo de reforma proposto. 
Serão utilizados dados de artigos e textos de diversos atores como 
fonte de dados secundários para estabelecimento do marco teórico 
dos principais conceitos envolvidos. O PDRAE, as primeiras medidas 
adotadas pelo Governo para implementação da reforma, a Cons-
tituição Federal e a legislação infra-constitucional serão utilizados 
como fontes de dados primários.

Quando se fala em controle da administração pública não po-
demos separar o lado político do lado administrativo. O controle 
da administração pública, seja ele interno ou externo, está intima-
mente ligado aos processos políticos envolvidos. As reformas ad-
ministrativas ocorridas no Brasil têm sempre se caracterizado pela 
dicotomia entre política.

E administração. Isto é o que demonstra Martins (1997) me-
diante a análise dos mecanismos de regulação política e inserção 
social na administração pública sob várias situações. 

O autor mostra que a dosagem dos mecanismos de inserção 
social e regulação são fundamentais no processo de redefinição 
institucional trazido pela reforma. Para Martins, se, por um lado, 
os atributos intrínsecos e as tecnicidades de modelos e estratégias 
de inovação gerencial são exaltados, por outro, algumas questões 
permanecem sem resposta. O autor coloca a seguinte questão: “em 
que extensão a busca da excelência burocrática ou pós-burocrática 
..... pode figurar-se dicotomizante?”. 

Apesar da verificação do problema, equacionar os mecanismos 
de regulação e inserção social é algo complexo e requer considera-
ções em casos específicos. Os extremos da dicotomia são: primei-
ro, decorrente da excessiva regulação política e pouca autonomia 
burocrática o que caracterizaria a captura; segundo, devido a uma 
situação de excessiva autonomia burocrática e baixa regulação po-
lítica o que caracterizaria o insulamento (Martins, 1997). Os dois 
extremos devem ser evitados. O controle social da administração é 
necessário para garantir uma situação caracterizada como inserida 
e regulada. 

A revolução gerencial traz uma série de ensinamentos. Certa-
mente que sua qualidade mais ou menos dicotômica varia de acor-
do com o contexto social e o segmento da ação pública. No caso 
brasileiro, a modernização gerencial e a inserção social são certa-
mente requisitos de excelência para as organizações públicas, ten-
dencialmente ortodoxas e insuladas. Porém, a tendência de inser-
ção social está perfeitamente correspondente com a tendência de 
consolidação de um padrão de representação de interesses sociais 
em bases neocorporativas (Martins, 1997). 

Os riscos decorrentes da regulação política são inserções au-
to-orientadas o que, na hipótese pessimista, levaria a neo-insula-
mento burocrático ou insulamento pós-burocrático. A construção 
da regulação política em bases racionais é uma tarefa complexa e 
esbarra nos imperativos fisiológicos da governabilidade e no blo-
queio à burocratização política. Nos processos de reforma adiminis-
trativa no Brasil parece haver um hiato entre política e administra-
ção (Martins, 1997). 

A reforma administrativa gerencial, traz justamente em seu 
bojo, o ímpeto descentralizante que busca dar mais autonomia 
burocrática. Com a autonomia dada pela redução de controles for-
mais e devido à falta de estrutura de controle social para suprir a 
regulação política necessária, corre-se o risco de um processo de 
insulamento pós-burocrático.

O Patrimonialismo e o Neopatrimonialismo 
A modificação dos mecanismos de controle na reforma admi-

nistrativa em curso tem como pressuposto a redução da rigidez bu-
rocrática, o que implica a redução do componente formal da buro-
cracia. Para entendermos o que significa a redução do componente 
formal da burocracia, analisaremos o conceito de neopatrimonia-
lismo. 
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Em primeiro lugar é necessário relembrar o conceito de patri-
monialismo. Segundo Schwartzman (1988), na concepção de We-
ber o patrimonialismo é forma de dominação onde não existe uma 
diferenciação clara entre a esfera pública e a privada. O conceito 
de patrimonialismo quando aplicado a sociedades contemporâneas 
leva aos conceitos de sociedades “tradicionais” em contrapartida às 
sociedades “modernas”, ou sem traços patrimoniais. Ainda, segun-
do Schwartzman (1988), Marx também enxergava uma espécie de 
patrimonialismo no “modo de produção asiático”. Este existia em 
sociedades pré-capitalistas e se caracterizava pela inexistência par-
cial ou total de propriedade privada ou, pelo menos, pela existência 
de um setor público na economia.

A dominação política racional-legal decorreu do casamento 
entre o patrimonialismo dos regimes absolutistas e a burguesia 
emergente na Europa. Ou seja, o surgimento da burocracia racio-
nal-legal em países com burguesia emergente decorreu de deman-
das por igualdade ante a lei (democracia de massas) combinadas à 
necessidade de refrear as pretensões dos vassalos e funcionários, 
que é uma espécie de aliança entre patrimonialismo e burguesia 
emergente (interesses capitalistas). Mas o que ocorreria nos países 
onde não havia uma burguesia ascendente com a mesma força e 
importância que na Europa? Continuariam “tradicionais”? Este é 
justamente o caso do Brasil que mantém traços do patrimonialismo 
no Estado Burocrático. O neopatrimonialismo não é simplesmente 
uma sobrevivência das estruturas tradicionais em sociedades con-
temporâneas, mas uma forma bastante atual de dominação política 
por um “estrato social sem propriedades e que não tem honra social 
por mérito próprio”, ou seja pela burocracia e a chamada classe po-
lítica (Schwartzman, 1988) 

Entendidos os motivos da existência de traços patrimoniais no 
Brasil, vamos entender o que significa o componente formal ou ra-
cionalidade formal da burocracia. Reduzir controles formais pode 
significar reduzir a racionalidade formal da burocracia ou deixar a 
racionalidade substancial se sobrepor. 

Para Schwartzman (1988), baseando-se em Weber, a raciona-
lidade formal é o mesmo que racionalidade legal, ou seja, uma sé-
rie de normas explícitas de comportamento, ou “leis” que definem 
o que deve ou não ser feito pelo administrador em todas as cir-
cunstâncias. Já a racionalidade substancial tende a maximizar uma 
conjunto de objetivos independentemente de regras e regulamen-
tos formais. O surgimento da racionalidade substancial dentro do 
processo de dominação pode estar associado a dois fatores. O pri-
meiro fator é a emergência da opinião pública e seus instrumentos 
e, de maneira mais específica, a democracia do tipo plebiscitária, 
que colocaria em risco os sistemas políticos baseados em normas 
estritas e consensuais. O segundo são as próprias “razões de Esta-
do”, tal como são defendidas pelos detentores do poder. As “razões 
de Estado” em combinação com as massas passivas, destituídas e 
mobilizáveis são a receita para os regimes patrimoniais modernos 
(neopatrimonialismo). 

No caso da burocracia sem o componente legal ou com este re-
duzido, vai predominar uma racionalidade exclusivamente técnica, 
onde o papel do contrato social e da legalidade jurídica seja mínimo 
ou inexistente. Neste ponto fica caracterizada uma racionalidade 
apenas substancial, que é justamente a base do neopatrimonialis-
mo (Schwartzman, 1988). 

A formação patrimonialista da administração pública no Brasil 
é fundamentada com base na formação histórica de nosso Estado e 
sociedade civil (Pinho, 1998). Talvez o clímax dos processos de pa-
trimonialismo e corrupção se deu no Governo de Fernando Collor e 
culminou no impeachment do mesmo. 

Em 06 dezembro de 1993, após o impeachment, foi criada uma 
Comissão Especial pela Presidência da República que tinha como 
essência a averiguação dos processos de corrupção que se alastra-
vam na administração pública brasileira. No relatório “A Comissão 
Especial e a corrupção na administração pública federal”, de dezem-
bro de 1994, está o resultado dos trabalhos de investigação dos me-
andros da corrupção dentro da administração. O relatório é claro 
e confirma que as práticas patrimoniais estavam profundamente 
enraizadas na cultura do Estado brasileiro. São identificados proble-
mas em praticamente todos os setores da administração federal. Os 
sistemas de controle são vistos como ausentes ou ineficazes. 

Este problema cultural de patrimonialismo no Estado brasileiro 
não pode de maneira nenhuma ser encarado de forma simplista e 
considerado superado no embasamento do plano de reforma. Aliás, 
deve ser tratado com a importância suficiente para que se possa 
pensar em mecanismos de controles adequados. Reduzir o compo-
nente formal da burocracia pode justamente implicar em adoção 
de uma racionalidade apenas substancial, justificada somente pelas 
“razões de Estado”, tornando o controle da administração ineficaz 
ou inexistente.

A flexibilização da administração, nesta reforma, será resulta-
do da descentralização e da introdução de uma maior autonomia 
para os gestores públicos. A descentralização e a flexibilização são, 
sem dúvida, um benefício do ponto de vista administrativo que na 
administração pública deve ser vista com cautela pelas implicações 
políticas possíveis. O controle destas estruturas descentralizadas é 
pretendido via contratos de gestão. Os controles serão exercidos 
em cima dos parâmetros negociados nos contratos de gestão e os 
gestores terão grande autonomia de administração dos recursos. 

Médici e Barros Silva (1993) afirmam que a administração flexí-
vel surgiu como um requisito básico de modernização das organiza-
ções públicas e privadas, não como modismo, mas em decorrência 
das mudanças que ocorreram no contexto mundial da economia 
globalizada e do ambiente cultural e tecnológico das organizações. 
A crise econômica mundial dos anos 70 influenciou na mudança 
dos estilos de gestão do setor público, os quais passaram a ser uma 
importante condição de competitividade para a nação. O Estado 
passou a ter que enfrentar novas estratégias internacionais de com-
petitividade, que utilizavam métodos comparativos de vantagens e 
se baseavam na redução dos custos e na melhoria da qualidade. Os 
investimentos nacionais passaram a utilizar a estratégia de atração 
dos capitais internacionais, cuja capacidade de atração depende de 
máquinas estatais desburocratizadas e de legislações compatíveis 
com lucratividade e desempenho. A transferência de capitais inter-
nacionais não mais enfrenta barreiras graças às novas tecnologias 
e às possibilidades de integração competitiva. Em função disso, o 
Estado necessita empreender esforços no sentido de tornar o país 
atrativo para esses capitais internacionais. A administração pública 
por sua vez precisa abandonar as estratégias de isonomia e padro-
nização das condições de trabalho, tendo em vista as mudanças de 
hábitos provocadas pela mundialização da economia. Sendo assim, 
a necessidade de adaptação às mudanças e a rapidez nas respostas 
passa a ser uma exigência nas administrações flexíveis dos tempos 
modernos, o que muitas vezes implica em montagem e desmonta-
gem de estruturas produtivas com grande facilidade. 
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Osborne e Gaebler (1990) descrevem os benefícios da des-
centralização. O princípio é dar mais autonomia `a unidade de ad-
ministração local, dando mais liberdade aos seus gestores, e com 
isso a estrutura como um todo terá grandes vantagens, tais como: 
primeiro, instituições descentralizadas são mais flexíveis que as ins-
tituições centralizadas e podem responder com muito mais rapidez 
a mudanças nas circunstâncias ou nas necessidades dos clientes; 
segundo, instituições descentralizadas são muito mais eficientes 
que as centralizadas; terceiro: instituições descentralizadas são 
muito mais inovadoras do que as centralizadas; e quarto, institui-
ções descentralizadas têm moral elevada, são mais comprometidas 
e produtivas. 

A argumentação de Osborne e Gaebler (1990) traz a ideia de 
empreendedorismo na administração pública e do controle social 
uma vez que a sociedade passa a ter uma atuação importante na 
fiscalização dos atos dos gestores públicos. Os autores dizem, ain-
da, que os líderes empreendedores empregam um variado número 
de estratégias para fazer o controle retornar às mãos daqueles que 
se encontram na ponta mais baixa da hierarquia, onde as coisas, 
acontecem de fato. Uma das formas é a administração participa-
tiva, visando descentralizar o processo de tomada de decisões. A 
responsabilidade sobre os recursos gera, também, uma responsabi-
lidade sobre os resultados. 

No entanto, outra forma de analisar o processo de descentrali-
zação é colocado por Felicíssimo (1994). Para o autor, a descentrali-
zação pode ser vista de duas formas diferentes.

Uma, na qual a descentralização envolve necessariamente a 
ampliação da cidadania. Porém, segundo o autor, isto nem sempre 
vai além de um desejo que não se realiza. A segunda forma é justa-
mente o contraponto desta concepção e, segundo o autor, decorre 
da pressão da ideologia eficientista que pensa apenas na resolução 
imediata dos problemas mais evidentes, restringindo o volume de 
demandas, resultado da participação nas decisões. 

Entendemos que o processo de reforma atual é marcado por 
esse eficientismo, desprezando-se os problemas políticos e cultu-
rais da administração pública e não prevendo os mecanismos de 
controle adequados. A reforma pressupõe uma participação social 
ativa, por meio do controle social, e uma responsabilização dos ges-
tores públicos (accountability) que precisa ser concebida dentro do 
contexto de nossa sociedade.

O PDRAE estabelece as diretrizes de implantação de um mo-
delo “gerencial” ou “pós-burocrático” para a administração pública 
no Brasil. 

O modelo burocrático clássico é marcado por algumas carac-
terísticas tais como a impessoalidade, o formalismo (legalidade), 
a idéiade carreira, hierarquia e profissionalização. Neste modelo o 
controle é fortemente marcado pela característica da legalidade e 
realizado a priori. 

No novo modelo “gerencial”, a maioria destas características 
da burocracia são mantidas com exceção do formalismo, ao qual 
é sugerida a sua redução, dando-se uma liberdade maior ao ges-
tor público para este expressar a sua criatividade. A autonomia do 
gestor é aumentada através de mecanismos de descentralização. 
Também, são utilizados vários conceitos e práticas de administração 
privada aplicadas à administração pública, tais como: Reengenha-
ria, Qualidade Total e outros. O controle no modelo deve ter ênfase 
nos resultados (a posteriori) e, além disso, a sociedade deverá ter 
uma participação mas efetiva na fiscalização dos atos dos gestores 
públicos atuando como controle social. 

Entre as principais mudanças a serem introduzidas pelo PDRAE, 
em relação ao modelo burocrático clássico, temos a redução do for-
malismo, descentralização das funções públicas com o horizontali-
zação das estruturas, incentivo à criatividade e, ainda, a introdução 
da competição administrada. Neste enfoque, a Constituição Federal 
de 1988 é encarada, nas premissas do plano, como um retrocesso 
burocrático, principalmente, pelas restrições impostas à admissão 
e demissão de servidores e, ainda, pelos privilégios concedidos ou 
mantidos a determinadas categorias que elevaram o custo da má-
quina pública. 

Bresser Pereira (1997) fala que no século dezenove a adminis-
tração pública burocrática substituiu a patrimonialista e isto repre-
sentou um grande avanço no cerceamento da corrupção e do ne-
potismo. Mais tarde, com o crescimento do Estado, a burocracia se 
tornou ineficiente. Assim, considerando que o patrimonialismo es-
taria extinto ou reduzido pela introdução de um modelo burocráti-
co e considerando a ineficiência do modelo burocrático no momen-
to atual, não haveria mais necessidade de critérios rígidos formais, 
como os adotados na administração burocrática, sendo permitido 
a redução da rigidez burocrática mediante estabelecimento de um 
modelo gerencial mais eficiente2 . 

Esta avaliação não leva em conta os mecanismos de persistên-
cia do patrimonialismo nos Estados modernos e, particularmente, 
nos Estados onde não houve, no seu processo histórico, a existência 
de uma burguesia emergente como no caso do Brasil. O relatório “A 
comissão especial e a corrupção na administração pública federal” 
de dezembro de 1994 da Comissão Especial, criada pela Presidência 
da Pública por meio do Decreto 1001/93, mostra como está nossa 
administração e confirma que as práticas patrimoniais estão pro-
fundamente enraizadas na cultura do Estado brasileiro. A possibi-
lidade de manutenção de práticas neopatrimoniais é um problema 
que deve ser muito bem avaliado nos processos de reforma do Es-
tado, desde que interferem diretamente nos mecanismos de poder. 
Esta questão política não pode ser desconsiderada num processo 
de reforma institucional tão amplo como o pretendido pelo gover-
no por meio do PDRAE de 1995. 

Fleury (1997) fala sobre o que considera os pressupostos dou-
trinários do plano de reforma. Entre eles, a autora lembra as pala-
vras de Bresser Pereira(1996) “....Já chegamos a um nível cultural 
e político em que o patrimonialismo está condenado, que o buro-
cratismo está condenado, e que é possível desenvolver estratégias 
administrativas baseadas na ampla delegação de autoridade e na 
cobrança a posteriori de resultados”. 

Em contraposição, a autora cita Martins(1995) que diz que esse 
pensamento é puro caso de Wishful thinking (ou seja um pensa-
mento apenas de desejo e não de realidade) contra todas as evi-
dências conhecidas, nas quais se observa que a administração pú-
blica brasileira foi-se expandindo por camadas, como em um bolo 
de festas, somando à administração patrimonial e clientelista - pre-
ponderante até os anos 30 - a camada da administração burocrá-
tica - “daspiniana”-, acrescentada da camada gerencial - desde os 
grupos executivos dos anos 60 aos empresários das estatais do anos 
70. Para Fleury “... na política e na administração a coexistência de 
formas pretéritas com as mais modernas apenas indica que elas 
cumprem diferentes funções no processo de circulação do poder.”

Um segundo pressuposto doutrinário, colocado por 
Fleury(1997), é sobre a afirmação, que orienta a reforma, do caráter 
antidemocrático da burocracia. Segundo a autora “Ora, qualquer 
leitor com alguma familiaridade com a teoria sociológica, weberia-
na ou não, sabe que a emergência de uma administração burocráti-
ca é a contra face da cidadania, um dos pilares, portanto, do Estado 
democrático.” 
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Muitos outros autores também mostram o simplismo de al-
guns enfoques de reformas administrativas na América Latina3 . 
Este simplismo, muitas vezes, decorre da dicotomia entre política 
e administração nos planos de reforma. No Brasil, especificamente, 
temos que considerar os traços de dominação tradicional, resultado 
da formação histórica, da persistência de práticas neopatrimoniais, 
da realidade do nível de desenvolvimento político e da cultura de 
nossa sociedade. Ainda no Brasil, as reformas administrativas tem 
se caracterizado por uma centralização política, administrativa e 
inacessibilidade da participação individual e comunitária à formu-
lação da política pública. 

Entretanto, é ponto pacífico que a administração pública brasi-
leira precisa de uma reformulação. Os traços tradicionais marcaram 
profundamente a cultura dentro das organizações públicas, geran-
do ineficiência, clientelismo, nepotismo e outros degenerações que 
a burocracia não conseguiu debelar. A crise do Estado de bem estar 
social, a integração econômica com o resto do mundo e o déficit do 
setor público exigem uma elevação do padrão de eficiência e eficá-
cia das ações públicas. 

Diante desse quadro, é consenso a necessidade de reforma do 
aparelho do Estado. A flexibilização da administração traz diversas 
vantagens do ponto de vista administrativo. Porém, em contra par-
tida, é importante o estabelecimento de mecanismos de controle 
da atuação dos gestores públicos nos programas do governo. Os 
mecanismos de controle interno formais têm demonstrado que não 
são suficientes para garantir que o serviço público sirva sua clientela 
de acordo com os padrões normativos do governo democrático. A 
organização burocrática tem demonstrado incapacidade em contra-
balançar abusos como corrupção, conduta aética e arbitrariedades 
do poder (Campos, 1990). 

O plano de reforma não esboça claramente mecanismos de 
controle social. O que se tem bem claro são os mecanismos de con-
trole de resultado com a introdução cada vez maior dos contratos 
de gestão. A questão que colocamos é: será que uma organização 
pública dando resultado estará, necessariamente, aplicando os re-
cursos da melhor maneira do ponto de vista social? Sem dúvida que 
os valores na administração pública devem ser outros, diferentes 
dos princípios da administração privada. Não se pode apenas pen-
sar em resultados na administração pública. A controle social deve 
ser justamente o fiel da balança. 

Segundo Ribeiro (1997), a reforma administrativa, no Brasil, 
não é um fenômeno isolado. Simultaneamente, existem fatores 
de ordens diversas que influenciam a condução dos negócios. Os 
fatores de dimensão econômica forçam a eficiência; os fatores de 
ordem política cobram a efetividade, enquanto os fatores de di-
mensão tecnológica possibilitam a transparência e a qualidade dos 
serviços. O controle dos resultados depende da conjugação desses 
fatores. Um esforço de adequação institucional e uma reflexão mais 
profunda sobre o papel do controle nas organizações públicas, em 
qualquer que seja o tipo de controle utilizado (preventivo, correti-
vo, quer na linguagem do paradigma gerencial), em contexto demo-
crático e de revolução tecnológica, se fazem necessários. 

Assim, uma ampla reforma, que implica maior flexibilidade para 
a gestão, requer além de uma boa estruturação dos mecanismos 
de controle formais, também, que se abra perspectivas, principal-
mente, para uma maior participação social e, consequentemente, 
para a ampliação da democracia participativa. O importante é que 
alcancemos uma situação inserida e regulada, como colocado por 
Martins (1997). Quando falamos em participação social, nos referi-
mos entre outras coisas à responsabilização dos gestores públicos 
pelos atos praticados e participação social nas políticas públicas, ou 
seja, ao que se chama de accountability. Isto significa um estímulo à 
organização social, educação para a cidadania e participação efetiva 
na formulação das políticas públicas do governo. 

Entretanto, segundo Cunill Grau (1996), deve-se ter cuidado 
na geração de mecanismos de participação social. Os mecanismos 
institucionalizados podem não estimular a organização social e, em 
contrapartida, vir a se constituir em uma desarticulação do tecido 
social e fortalecer as assimetrias da representação social, redun-
dando no enfraquecimento da sociedade civil. Apesar disso, a au-
tora fala que é necessária a criação de uma discriminação positiva 
para envolvimento dos atores interessados. As experiências mos-
tram que esta é uma tarefa extremamente complicada, sobretudo 
devido às limitações do próprio Estado. A autora ressalta, por fim, 
que se deve questionar o grau de influência dos processos de re-
forma do Estado, em curso na América Latina, na alteração de sua 
dimensão político-institucional, por meio de reformas políticas, de 
reformas jurídicas e de processos de descentralização político-ad-
ministrativa, de forma que criem um modelo institucional estável, 
aumentem a representatividade política e evitem a orientação pa-
trimonialista e clientelista da máquina administrativa. 

Outra forma de analisar este problema é do ponto de vista de 
capacidade de articulação dos diversos atores interessados pelo Es-
tado na consecução dos interesses públicos. Ou seja, a capacidade 
de governança. Esta capacidade de articulação implica em se ter 
condições possíveis de controle sobre os recursos públicos dispo-
níveis para os atores envolvidos. Bresser Pereira (1996) coloca a 
reforma administrativa como o desencadeamento do processo de 
governança na administração pública. Para ele, existe governança 
quando o Estado tem as condições financeiras e administrativas 
para transformar em realidade as decisões que toma. 

Tornar realidade as decisões que toma necessita de um sistema 
de controle que corrija os rumos para se alcançar os objetivos. As-
sim, o conceito de governance, colocado por Diniz (1997, 1998), nos 
parece mais adequado para enfocar o problema quando a autora 
inclui o conjunto de mecanismos e procedimentos para lidar com a 
dimensão participativa e plural da sociedade, o que implica expan-
dir e aperfeiçoar os meios de interlocução e de administração do 
jogo de interesses. As condições internacionais e a complexidade 
crescente da ordem social pressupõe um Estado dotado de maior 
flexibilidade, capaz de descentralizar funções, transferir responsabi-
lidades e alargar, em lugar de restringir, o universo dos atores parti-
cipantes, sem abrir mão dos instrumentos de controle e supervisão. 
Evitar a captura do poder público é uma tarefa complexa e implica 
estimular ou mesmo produzir um tecido associativo favorável ao 
desempenho governamental eficiente.

O controle é uma ferramenta importante dentro da adminis-
tração. Sem controle os rumos não são corrigidos, os objetivos 
principais muitas vezes ficam colocados em segundo plano, há des-
perdício e inadequação no uso dos recursos. Além disso, quando 
prevalece a má-fé ocorrem também roubos e desmandos. 

O controle da administração pública surge dessa necessida-
de de correção de rumos frente aos interesses da sociedade, que 
foram legitimados nas propostas dos candidatos vencedores nas 
eleições, e da obrigação da utilização regular dos recursos públicos. 
Aqui não nos interessa classificar o controle como interno, externo 
ou qualquer outra das diversas classificações possíveis. Nos inte-
ressa entender os mecanismos de controle de uma forma mais am-
pla como parte de um processo administrativo e político. Assim, o 
processo poderia ser encarado com a seguinte sequência: proposta 
do candidato, eleição, planejamento (Plano Plurianual, Lei de Dire-
trizes Orçamentárias e Lei orçamentária anual), execução, controle 
e realimentação. O controle aparece como uma etapa do processo 
que procura assegurar o planejamento, dando informações para se-
rem retroalimentadas. 
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Dentro deste enfoque, tudo estaria perfeito se não fosse ques-
tionável a própria legitimidade do processo de democracia repre-
sentativa na elaboração da proposta e no planejamento fixado no 
orçamento, além do ineficiente sistema de controle. Ou seja, existe 
uma grande distância entre o que é planejado e o interesse público 
e, ainda, uma ineficácia dos mecanismos de controle que poderiam 
corrigir os rumos. Sem conhecimento do funcionamento do sistema 
a sociedade assiste sem reação ao jogo político de interesses na 
utilização dos recursos públicos. 

Então, como controlar a administração? Como reduzir as prá-
ticas neopatrimoniais? Os controles formais não são suficientes e 
sabe-se que é necessário controle de resultados. Muito se fala em 
redução dos controles formais, atuação mais intensa no resultado e 
controle social. A mudança de foco para os resultados depende de 
mudanças na estrutura e nos procedimentos da administração. Já o 
controle social pressupõe uma sociedade organizada e consciente 
de seus direitos. Uma sociedade que conhece os caminhos da bu-
rocracia e tem condições efetivas de fiscalizar e cobrar resultados. 

O controle social pressupõe mecanismos formais de atuação 
da sociedade e, ainda, que estes mecanismos sejam ágeis e conhe-
cidos. Porém, todos sabemos que mesmo as camadas mais privile-
giadas da nossa sociedade não tem o conhecimento suficiente de 
como funciona a máquina pública. Os procedimentos são obscuros 
e não há a publicidade adequada dos atos que afetam diretamente 
as comunidades. Quando há a publicidade, os mecanismos de atu-
ação não são suficientes para impedir e/ou coibir abusos. O patri-
monialismo é muito forte na cultura de nossa administração (Pinho, 
1998). Torna-se difícil admitir que o controle social passará a atuar 
naturalmente numa sociedade civil sem tradição de organização. 
No entanto, a reforma administrativa em curso parte do princípio 
que nossa sociedade está preparada e lança ao seu encargo tarefas 
que dificilmente serão cumpridas. A responsabilização dos gestores 
(Accountability) fica longe de ser atingida. A Flexibilidade na admi-
nistração é enfatizada, no plano de reforma, como forma de tornar 
a administração mais eficiente e eficaz, porém pode estar deixando 
a situação ainda mais crítica, já que não há grandes perspectivas de 
controle social. 

Segundo Schwartzman (1996), a visão moderna da administra-
ção parte do princípio de que o administrador é honesto até prova 
em contrário, dá ampla flexibilidade de ação para os dirigentes das 
organizações, e substitui os controles formais pela avaliação de re-
sultados. Porém, os controles formais continuam existindo pelo fato 
de que a simples eliminação das restrições e controles burocráticos 
não é suficiente para garantir o bom desempenho e a correção no 
uso dos recursos públicos por parte das instituições governamen-
tais.Neste problema temos dois pontos chaves: o desempenho e o 
controle. O primeiro é marcado pela cultura e depende do mercado 
e das profissões que se exerce. Mercado e profissões dentro do jogo 
econômico são mais fáceis de se criar, enquanto cultura faz parte de 
um processo de longa duração. O segundo problema diz respeito 
ao controle, cujos órgãos oficiais, Tribunal de Contas e Secretarias 
de Controle interno pecam pela falta de capacidade técnica e legiti-
midade para exercer a função. Na perspectiva do controle, o autor 
cita os contratos de gestão, tendo os conselhos como um impor-
tante instrumento de coordenação e acompanhamento das ações 
governamentais. Este conselhos devem satisfazer aos critérios de 
representatividade de pessoas da sociedade e devem ter um forte 
componente profissional que lhes possa dar prestígio, respeitabili-
dade e capacidade de trabalho coordenado (Schwartzman, 1996). 

Os contratos de gestão se tornam peça muito importante, pois 
a relação entre as entidades de prestação de serviços descentrali-
zados e o Estado se darão basicamente por este tipo de contrato 
após a reforma. Os controles passam a se restringir aos parâmetros 
que foram negociados nos contratos de gestão e, desta forma, é 
importante verificar as possibilidades efetivas de convergência com 
o interesse público. Não podemos apenas mostrar os exemplos 
positivos e esquecer de avaliar com muita atenção as possibilida-
des de deficiências. Principalmente, se esta ferramenta passar a 
ser o instrumento de definição de parâmetros de controle. Podem 
surgir diversas dificuldades na elaboração de contratos de gestão, 
tais como: o que significa resultado para a administração pública?; 
quais devem ser os parâmetros de controle?; os conselhos não po-
deriam ser cooptados?; existirá capacitação técnica para exercer a 
atividade de fiscalização?; qual deve ser o fluxo financeiro para as 
entidades de prestação de serviço descentralizado? 

Ramos (1997) recomenda a necessidade de se adotar as medi-
das sugeridas pela teoria do agente-principal4 a fim de se enfrentar 
os problemas de adequação da estrutura de incentivos e da efe-
tivação do controle social. Além disso, fala que se deve levar em 
conta o processo de negociação dos instrumentos e os sistemas de 
aprendizado na administração pública com ênfase na capacitação 
do núcleo estratégico. 

Przeworski(1998) faz uma discussão da teoria agent x princi-
pal no texto “Sobre o desenho do Estado uma perspectiva agent x 
principal”. Outro ponto a ressaltar, diz despeito ao controle da ad-
ministração pública sendo analisado sob dois aspectos: o político 
e o administrativo. A reforma estabelece uma separação completa 
entre a política e administração, porém há laços indissociáveis nos 
dois temas. 

Analisando-se a história recente, veremos que a autonomia 
pretendida na atual reforma já existia desde a Decreto Lei 200/67. 
Naquele período, o Estado cresceu desordenadamente mediante a 
multiplicação de entidades da administração indireta. O processo 
foi tão intenso que, apesar de excessivas normas e regulamentos, 
o controle político saiu das mãos do governo (Pinho, 1998). As em-
presas estatais, autarquias e fundações por vezes estavam estabe-
lecendo políticas públicas. O controle político do governo central 
estava profundamente comprometido. 

Na atual reforma, ao modificar-se a estrutura das relações com 
as atividades descentralizadas do governo, estabelece-se, entretan-
to, uma vinculação política fechada com o governo central. Princi-
palmente no caso das Organizações Sociais5 , onde os servidores 
deixam de entrar por concurso e são contratados no mercado por 
conselhos gestores. Tanto os conselhos gestores como a comissão 
de fiscalização da entidade serão indicados diretamente pelo mi-
nistro da área. As políticas públicas serão elaboradas no núcleo es-
tratégico de forma centralizada (Bresser Pereira, 1996). Fica difícil 
controlar as contratações políticas e malversação dos recursos pú-
blicos se há autonomia para tal e se os parâmetros estabelecidos 
nos contratos de gestão forem cumpridos. O número de servidores 
nas atividades descentralizadas é muito grande e, no sistema atu-
al, de difícil controle político. Com a reforma, a cooptação destas 
camadas da administração se torna um trunfo poderoso dentro do 
cenário político. Ficam ligados diretamente apenas uma parcela 
menor de servidores, carreiras típicas de Estado, que continuariam 
entrando por concurso, porém com salários maiores e certamente 
por esse motivo vinculados aos preceitos da organização burocráti-
ca do núcleo estratégico. Sem meios de controle social adequados, 
os recursos públicos ficam à disposição dos grupos políticos no po-
der e distantes do interesse público. 
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